
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 11 de maio de 2015.OFÍCIO N9 2 4 ^ 0 1 5 .

Exmo. Sr.,

Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS,

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 

Nesta.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843i^6, estamos enviando à 

V.Exa., para registro do segundo termo aditivo do contrato n* 14/2013, celebrado entre a CASAL e a Sr. 

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA, que tem como objeto á prorrogação do prazo estabelecido na 

Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de março de 2015 a 

11 de março de 2016.Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste no 

percentual de 6,4036% (seis virgula quatro mil e trinta e seis por cento ) tendo como base o IPCA 

acumulado de março/2014 a fevereiro/2015, passando o valor mensal de R$ 274,77 (duzentos e 

setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) para R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e 

trinta e sete centavos) e o valor anual de R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte 

e quatro centavos) para R$ 3.508,44 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e quatro centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de maio 
de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  601^2015 Cl ns 15^015 
UN. SERTÃO, fis. 01 a 32.

AteAciosamente,

Eng? WILD^CLECIO FALCÃO DE ALENCAR
Diretor Pr^/dente





Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - CIRCULAR

Origem :
UN-SERTÃO

Destino:
SUNEI-GO

Data de emissão: 
09.01.15

Senhor Superintendente:

Informo que o primeiro termo aditivo ao contrato 14/2013 de Evandilson Cordeiro 

Correia -  o qual constitui objeto o aluguel do escritório de Água Branca -  vence em 

11.03.15, motivo pelo qual solicito a V.S^., devidas providências para emissão do 

segundo termo aditivo de prazo, mais 12 meses, atendendo as mesmas condições do 

referido contrato em anexo.

É válido ressaltar que o valor do mesmo deve ser corrigido pelo índice utilizado 

para reajuste de aluguel de acordo com a cláusula quarta do contrato, conforme 

aceite do locador.

Certo da compreensão de V.S^., bem como do habitual atendimento, desde já 

agradeço.

Respeitosam ente EM;

R E C E B t D O

GEFIN

AgnaldoMbino 
C A F /U ^  ERTÃO

GEPLAN 009-C





FIs.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 
014/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
EVANDILSON CORDEIRO CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barao de Atalaia, n° 200, Centro, Macéió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, nesité âtp, Tèpresentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casádO/: én0énheiro civil, inscrito no CPF/MF spb ,ò h° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão corporativa JORGE SILVIO . LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. d32 ;981.054-57 ambos residentes e.domiciliados nesta Capital 
e, 0 Sr. EVANDILSON CORDEIRO CORREÍA, brasileiro, solteiro, inscrita no CPF/MF sob o n° 723.601.514- 
87, residente e domiciliado ho Sitio Olaria, Água Brarica/AL, doravante denominada simplesmente 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo 851/2014 e C.l. ne 19/2014, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo: :

CLÁUSULA PRIM EIRA; Por força deste instrurnehto, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (dóze) meses a contar de 11 de março de 2014 a 11 de 
março de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art, 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerandó-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste 'instrumènto fica autorizada a aplicação de reajuste no 
percentual de 5,6798%  (cinco virgula seis mil setecentos e noventa e oito por cento) tendo como base 
o IPCA acumulado de março/2013 a fevereiro/2014/ passando o valor mensal de R$ 260,00 (duzentos 
e sessenta reais) para R$ 274,77 (duzeritps e: setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e o 
valor anual de R$ 3.120,00 (três mil, cento é vinte reais) para R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e 
noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA : A despesa , pertinente à prorrogação de prazo | estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária.................. .......... ....................................................... 11101- UN SERTÃO
- Grupo de Despesa.................................... .................... ....................................... 300.000 -.Serviço de Terceiros •
- Rubrica........................ ........................... ..................................................... .......:3 0 7 .3 1 9  -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA; Fícàm mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

n

Maceió, oM

ÁLVARO JO S ^ E N E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presiáente/CASAL

GE áiLV IO  LUé NGO^GALVAO 
ice-Presidente^e Gestão Corporativa/CASAL

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA 
P/ LOCADOR „ fí





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 014/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE EN TRE SI CELEBRAM  A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
O SR . EVANDILSON CORDEIRO CORREIA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não 
residencial, de um 1adp, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AU\GOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estãdual,̂ ^̂ ŷ̂  Secretaria de Estado de Infra Estrutura,
sediada na Rua Barão de Atalaia, ri° 200, Centro, Maeeió/AL, doravante, denominada
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JO SÉ  M ENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente Corporativa JO R G E SÍLVIO 
LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Cápital, do Outro o Sr. EVANDILSON CORDEIRO 
CORREIA, brasileiro, solteiro, agricültor, inscrito no CPF/MF sob o n° 723.601.514-87, 
residente e domiciliado no Sítio Olaria, Água Branca/AL, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEG A L  DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa 
de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 
24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 16.358/2012- CASAL, 
C.l. N° 364/2012 -  U.N.Sertão obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, 
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIM EIRA : Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
situado na Praça Senador Luiz Torres, 11 Centro -  Água Branca/AL, o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.

PARAGRAFO UNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL 
obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLAUSULA T E R C E IR A : O valor mensal do aluguel é de R$ 260,00 (duzentos e sessenta 
reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCÁDOR ou ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : O valor total do Contrato durante os 12 ((|í 
vigência fica estabelecido em R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).

) meses de sua

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
.Advogada ASJUR / CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TER C E IR O : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Caput, o 
valor em atraso será corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento, pela 
variação da TR  (Taxa de Referência).

CLÁUSULA Q UARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

CLÁUSULA QUINTA: A  áesoesa decorrente r deste çoritrato terá à seguinte classificação 
orçamentária;

- Unidade Orçamentária...................... ....................11101 -  UN SERTÃO
- Grupo de Despesa ■......................................... 300.000 - Serviço
- Rubrica...........................................................................307.319 -  Aluguel de Imóvel

CLÁUSULA SEX TA : Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, 
AGNALDO ALBINO DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula 2207, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 025.329.464-90, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIlVIA: Obriga-se a CASAL, a  satisfazer as exigências do poder público a 
que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização 
escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim 
de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará 0 LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, 
tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura 
tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA : Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para 
a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato, s a lv o ^ , procedida vistoria 
oficial, seja apurado que a construção ameaça ruir.

Caroline Freire Cavalcanti Vilela 
;!Vdvogada ASJURI CASAL 

OAB/AL 11.004





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que 
não comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo 
do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para 
ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TER C E IR A  -  DOS CASOS OM ISSOS: Aplica-se ao presente 
instrumento a Lei n° 8.245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos ou 
situações não explícitas, que serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas 
nesta Lei e, subsidiariamente, na Lei 8666/93, e suas alterações e demais regulamentos e 
normas administrativasy federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suaé transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro de Água Branca / AL da situação do imóvel, quaisquer que sejam os 
domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO J O S É t e f E Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JO R G _ _ . 
yVice-Presii

/
ENGO GALVÃO 

de Gestão Corporativa

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA 
Locador

3/3

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJUR í CASAL 

OAB/AL11.004





ÁguaBranca-AL, p S d e  d e 2015.
À
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 

Ref.: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.Ŝ *., que o valor do aluguel do imóvel situado à rua Barão de Água Branca; 
08 -  centro -  na cidade de Água Branca -  sendo uma casa com 01 sala, 02 quartos, 02 
banheiros, 01 área pequena e quintal, totalizando uma de 140m  ̂ custa R$ 400,00 ( 
quatrocentos reais).

Atenciosamente,

cSj. M pijn
Quitéria Bezerra de Melo 
Proprietário





Água Branca-AL, OS de
d

cqv-cs de 2015.
A
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 

Ref.: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.S®., que o valor do aluguel do imóvel situado à rua Dr. Ulisses Luna 
Torres, 126 -  Centro - na cidade de Água Branca -  sendo um salão, eom um sala, 01 
banheiro, cozinha e quintal, totalizando uma área de 128m^ custa o valor de 350,00 
(Trezentos e cinqüenta reais).

Atenciosamente,

44rio\n .Q  3 .

José Adriano dos Santos Souza 
Proprietário





Água Branca -  AL,^  ^ de de 2015.

A

CASAL

Rua -  Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia -AL  

Ref. Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.S?., que o valor do aluguel do imóvel situado à rua - Cônego 

Nicodemos, 42 - Centro -  na cidade de Água branca -  sendo um salão, com uma sala 

grande , 01 banheiro, 01 sala pequena , cozinha e quintal, totalizando uma área de 

184m^ custa o valor de 430,00 (quatrocentos e trinta reais)

Atenciosamente,

João Ramalho Noia





14/01/2015 Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no C P F

N °d o C P F : 723.601.514-87

Nome da Pessoa Física: EVANDILSON C O R D EIRO  C O R R E IA  

Situação Cadastral: R EG U LA R  

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:44:33 do dia 14/01/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E94F.5304.AEF2.8C8E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http.//www.receita,fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.aov.br




14701/2015

M INISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTID Ã O  NEGATIVA DE D ÉBITO S RELA TIVO S AOS TRIBU TO S FED ER A IS  E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EVANDILSON C O R D EIR O  C O R R EIA  
C P F : 723.601.514-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (R F B ) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB  e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:23:17 do dia 14/01/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2015.
Código de controle da certidão: 7938.6C8D.61EF.EAD1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi dao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=72360151487&passagens=1&tipo=2 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi




PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - IPTU 2014 
Secretaria de Finanças

DATAC€£MlSSAO

29/09/2014
iriscRi';ÁocowovEL

4 74 747
ÍEOLiEtJCIAL

00000936
NOME CO PROPR^ARIO OUOETe^TOR

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA
LOCALIZAÇÃO 00 IMO»«L

RUA SENADOR LUIZ TORRES 11 
CENTRO

ES TE D O C U M E N T O  N Ã O  Q U ITA  D É B IT O S  A N T E R IO R E S .
Ar ea d o  TERRENO

104,28
VALOR M» TERRENO

6,60 =
VALOR DC< TERRENO (VT)

688,34
AREA construída (AC)

72, 60 X
VALOR M»A CONSTRUbA

20,11 =
VALOR OAEDFtCAÇÁOfVE)

1.460,15
TESTADA PRINCIPAL

00007
REFERÊNCIAS DO LOTEAMENTO V, VENAL DO IMÓVEL fVT ♦ VEl

2.148,49

VALORES EXPRESSOS EM REAIS (R$)

Sr. Contribuinte:

Você está recebendo o seu carne de IP T U  12014 com a 
parcela única e ou dividido em duasparcelas.

N a parcela única você tem o desconto de20% no imposto.

0  seu IP T U I2014 poderá ser pa^o nas Agências do 
Banco do Brasil, Farmácia e Correio.

Sr. Caixa.
Não receber este documento após o vencimento.

A

. CüBAN;55393 LO JA :7024 r'DV;0001 
29/10/2014 BANCO DO BRASIL 16 :44 :56
105419406 ' 0342

CÜMPROVANTf. DE PAGAMENFOS COM COD,BARRA

1EIA,:E IMP-OfilATIlIÊri.

Com a íiiplantàçâo da "Lei de Responsabilidade Fiscal", passa a ser obric 
■ r̂recàlaçãò̂ e todes os tributos de competência do Município pel̂  Prefeituras não 
renuncia de Receita. 0 não cumprimento da Lei pela Administração Munidpa 
responsabilidade criminal, sendo o Munlc|)io ainda impedido de receber transferências'' 
Governos Estadual e Federal, causando grandes prejuízos para o Município e a popu 
Razão pela qual, cada administração deve se empenhar ao máximo possível para que; 
todos os tributos Municipais, os quais, serão aplicados no Município, cabendo a você ce
em dia os sais tributos evitando assim, ser inscrito na Divida Ativa do Município sei 
cobrança Judicial. A administração espera confiante a compreensão de você contribuiu 
cumprimento da obrigaçãoTiibutária.

Convênio PMA6 ARRECADACAO/TRIBUTOS 
D H i-jn  dfe B a rra s  81790000000-8 25190045201-1

41031100140-9 10400000936-5
li ita  do pagamento 29/10/2014

25 .19V a lo r em D in h e ir o  
V a l o r  em Cheque
V a lo r Tota l 

NR.AUTENTICACAO

25,19

B ,60E.AÔ B.951 .FFE,A 41

K
Administração Municipal

PREFEITURA MU NICIPAL DE AGUA BRANCA - IPTU 2014 
Secretaria de Finanças______________________________ 2̂  PA R C ELA
NOME 00 PROPRIETÁRIO

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA
SEOUENCIAL

00000936
VALOR ÃPOS O VENCMENTO

CONTROlE

02/02
VENCIMENTO

30/11/2014

inscrição  

4 74 747
VALOR ATE O VENCMENTO

15, 74
TOT«.APAG»P

8 1 7 8 0 0 0 0 0 0 0  9  1 5 7 4 0 0 4 5 2 0 1  5  4 1 1 3 0 1 0 2 1 4 0  7  1 0 9 0 0 0 0 0 9 3 6  4

K

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - IPTU 2014
PA R C ELA

NOME 00 PROPRIETÁRIO

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA
INSCRIÇÃO

4 74 747
SEQUENCIAL ......-

00000936
CONTROLE

01/02
VENCIMENTO-

31/10/2014
VALOR ATE 0 VENCIMENTO

15,74
VALOR APOS 0 VENCMENTO ACRÉSCIMOS TOTALAPAS.AR
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4  Eletrobras
Distribuição Alagoas

c. /

DECLARAÇÃO DE QUITAÇAO ■'O

r \->
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:

Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.eietrobrasaiagoas.com -  ARSAL; 0800-727-0167

DELMIRO GOUVEIA - AL, 30 de Janeiro de 2015.

Unidade Consumidora: 
Cliente :
CPF;
RG ;
Endereço:
Cidade :
CEP :

0278352-5
0742029-3 EVANDILSON CORDEIRO CORREIA  
72360151487 ■
257101251 -S S P -A L
PC SENADOR LUIZ TORRES 11 , CENTRO
AGUA BRANCA-AL 
57.490-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto :

N° Fat. Valor da Fatura 
R$

Data de 
Vencimento

12/2014 0 67,19 28/01/2015
11/2014 0 50,02 28/12/2014
10/2014 0; 50,57 28/11/2014
09/2014 0 48,oe 28/10/2014
08/2014 0 • 37,42 28/09/2014
07/2014 0 33,4S 28/08/2014
06/2014 • 0 23,3S 28/07/2014
05/2014 . : 0. 38,12 28/06/2014
04/2014 .0 . 37,31 28/05/2014
03/2014 .' .0 , . 37,3S 28/04/2014
02/2014 ' : :o ■ 46,78 31/03/2014
01/2014 0 44,16 28/02/2014

Esta declaração substitui ãs quitações dos faturamentos mensais.

http://www.eietrobrasaiagoas.com




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS P A G  1 / 1
RUA BARAO DE ATALAIA, 2 0 0  • CENTRO • MACEIÓ • AL CEP 5 7 0 2 0 -5 1 0
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Casal DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO
0 9 : 5 9 : 2 0

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 017030986

Inscrição: 001.003.0090.0130.000

Cliente: ESCRITÓRIO DA CASAL

Endereço: PCA SEN LUIS TO RRES. 11 - CENTRO AGUA BRANCA AL 57490-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL. NÃO CONSTA, nesta data. débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 24 de Fevereiro de 2015 .

— P P \. \ Í m ^ — P
ADRIANA BATISTA VIEIR/I

Matrícula: 23256

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite 0 nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail:
Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR

08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR












Casal

À ASJUR

N“PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
605/2045

N“ FOLHAÍr*'' \
|0

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 14/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Evandilson Cordeiro Correia, p l̂ra fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 3.297,24 
Valor Mensal: R$ 274,77 
Percentual de reajuste: 6,4036 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.297,24 * 1,064036 
Valor mensal atualizado: R$ 292,37 
Valor anual atualizado: RS 3.508,44

índice utilizado: iPCA acumuiado (Marco/14 a Fevereiro/15) = 6,4036% 

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
M ar./14 A b r./1 4 M a i./1 4 Ju n ./14 M ./1 4 A g o ./1 4 S e t ./1 4 O u t./1 4 NOV./14 D e z . /1 4 J an ./15
0 ,9 2 % 0 ,6 7 % 0 ,4 6 % 0 ,4 0 % 0 ,0 1 % 0 ,2 5 % 0 ,5 7 % 0 ,4 2 % 0 ,5 1 % 0 ,7 8 % 1,24%

Salientamos que o índice acumulado oficial de Fevereiro/15 só sai no dia 06/03/15, 

dessa forma utilizamos a projeção do cálculo exato para que haja celeridade ao processo. 

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer jurídico.

Em: 04/03/2015

nz^püivílre a e  Araxijr» LraTtça 
Economista SUPO FIN -GEFIN  - Mat. 2962

VISTO :

J^nrfVík9
-ivia Maria SoanLívia Maria Soares Dias

G erente da G EFIN/CASAL  
Mat. 2824





Ao Adv. Edmilson Pereira 

Para análise e instrução jurídica.

Lais Lima de SouzaLeão 
Assessora jurídica

GEPLAN 006-C





G ^ l Com panh ia; de S a n e a m e n to  de A lago as

PROCESSO: 505/2015 
IN T E R E S S A D O :U.IM. Sertão
A SSU N TO : Prorrogação de prazo e reajuste de preço. Contrato n° 
14/2013.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. DILAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE DO VALOR PACTUADO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA, 
A C O LH IM E N TO  DO P E D ID O .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do 
Contrato n° 14/2013, por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a 
locação de imóvel urbano, situado na Praça Senador Luiz torres, N° 
11, Centro, Água Branca/AL, onde está instalado o Núcleo de 
atendimiento da CASAL , bem como o reajuste acuimulado do período. 
O referido contrato foi firmado em
11 de março de 2013.

Foram juntados os seguintes documentos: pedido motivado - 
fis. 01, có'pia do Primeiro Termo Aditivo e Contrato no 14/2013 -  fis. 
02/05, (três) propostas -  fis. 06/08, Comprovante de situação 
cadastral de CPF -  fls .09 , certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e a dívida ativa da união -  fls .lO , certidão de 
quitação do IPTU -  fis. 11, declaração de quitação com a Eletrobras -  
f ls . l2 , declaração negativa de débito da CASAL -  fls .13 , dotação 
orçamentária -  fis. 15, cálculos referente ao reajuste -  fis. 16.

É 0 relatório. Passa-se à análise.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, entende-se 
pela sua possibilidade, em razão da previsão contratual e da 
existência de dotação orçamentária para tanto:

CLÁUSULA SEG UNDA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 12 
(doze) meses, a contar da data da 
assinatura, po d en d o  ser ren o vad o
a c r ité r io  d as  p a rte s ; ficando a 
CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, 
ao término da vigência deste 
instrumento, (g riifo u -se )

v ;





Casa! Cgin.ia,a.nfíía de S a n e am en to  de A lag o as

Conforme fis. 16, foi solicitado à GEFIN , que realiza-se o 
cálculo de reajuste referente ao Contrato 14/2013, tendo como 
base 0 índice do IPCA. Em resposta foi colecionado nas ffs. 16, o 
cálculo para o reajuste do Contrato n® 14/2013, conforme o índice do 
IPCA, que passa o valor anual do Contrato de R$ 3 .297 ,24 (três inrril, 
duzentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), para R$ 
3„508,44 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e quatro 
centavos), bem como, passando o valor mensal de R$ 274,77 
(duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), para 
R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos). 
Ressalta-se que este valor de reajuste é referente ao período 
acumulado de março de 2014 a fevereiro de 2015 do índice IPCA, 
Correspondente ao percentual de 6 ,4036%  (seis virgula quarenta e 
trinta e seis por cento).

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de 
prorrogação do contrato n° 14/2013, pelo prazo de 12 (doze) meses 
e 0 seu reajuste, co n d ic ion an do , no e n ta n to , a ex p ress a  
a y to r iz a ç ã o  do Sr„ D ire to r  P re s id e n te  da CASAL.

E 0 parecer S.M .J.

Maceió/AC^O de março de^ O lS .

R E IR A  
/A S J U R /C A S A L

4 ^RAYAáWIE STEP A N E  m m

E S T A G IÁ R IA /A S J U R /C A S A L

G U IM A R Ã ES





^ 0 '

Casal

N“ do Processo:

IN STR U Ç Ã O  D E  P R O C ESSO
(o0 6  1

N^ásbfSfHk:

A DP,

Com o parecei' com. o qual concordamos 

Em, de março de 2015.

Lima de Souza Leão 
A d v . O A B / A L  7 7 7 7  
Assessora Jurídica

A VGO (de ordem)

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C.I. 

Em,10/03/2015

V í i í i f í v ia  g ^ ^ o í í m
Secretária de Gabinete 

CASAL

GEPLAN ÜÜ9-C









^2
Casal

Protocolo n® 605/2015 
C.ln® 15/2015 - UN-SERTÃO 
Contrato n® 14/2013

Á
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- SER TÃ O , através da C .l. n° 15/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 18 usque 19 parte integrante 
do presente processo, e com previsão contratual, cláusula segunda e quarta do 
contrato n° 14/2013., com base no Art. 24, Inciso X, da Lei n° 
8666/93.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação de imóvel n° 14/2013,cujo 
objeto é a locação de imóvel urbano residencial, situado na Praça Senador Luiz 
Torres, 11 -  Centro -  Água Branca/Alagoas, o qual acomoda o núcleo de 
atendimento da CASAL naquele Município, prorrogando o prazo do mesmo por mais 
um período de 12 (doze) meses, bem como, reajustando- o no percentual de 
6,4036% (seis virgula quatro mil e trinta e seis por cento) conforme o acumulado do 
IPCA de março/2014 á fevereiro/2015, informado pela SUPOFIN  ás fis. 16, passando 
0 valor mensal de R$ 274,77(duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos) para R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos) 
e 0 valor global de R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte 
e quatro centavos) para R$ 3^pQQ^4 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta 
e quatro centavos).Em/f0/03y^15y

Eng® WILDE CLECI 
Diretor Presidente

E ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C





C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS \

Processo Protocolo n° 605/2015. 
C .l. n° 15/2015-U N SERTÃ O

A A S JU R

Encaminhamos a Minuta do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 014/2015, a ser 
celebrado entre a CASAL e o Sr. Evandilson Cordeiro Correia.

Maceió/AL., 10 de março de 2015.

Atenciosamente,

Neli/Ltmá Pereira 
CPL/CASAL

i





Companhia dê Saneamento de Alagoas.

Pifocessos íi®: 605/20-15 
interessado: UÍM Sertão.
AssLiEiito;: ProrrogiaçãO' de Prazo e Reajuste de Valor.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE --ASJUR/CASAL

VeíO'-nos, para análise e aprovação jurídica, do Segundo Termo Aditivo do Contrato 
:i“ 14/2013, a ser firmado entre a CASAL e a Sr. EVANDfLSON CORDEIRO CORREIA, 
isncio como objeto a locação de um imóvel urbano, situado na Praça Senador Luiz Torres, 
11 Centro -  Água Branca/AL, o qual serve para instalação do escritório da CAS/\L, onde 
pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses a contar de 
11 de março de 2015 a 11 de março de 2016, reajustando o valor mensal do referido 
contrato para R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos) e o 
valor global para R$ 3.508,44 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e quatro 
centavos).

O- instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, conclyímos pela aprovação, para tamto 
ryibiricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais,,

Maceió 0 de março de 2015

ADVOG,
P E R E IR A

)/ASJUR/CASAL

BRUNIO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRI0/AS J U R/CASAL
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Casal

N“ do Processo;

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO  . . ^ 0 ^ / i 5
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Protocolo n° 605/2015
C.l N» 15/2015 - UN- SERTÃO
Contrato n“ 014/2013

CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes anexas as 02(duas) vias do Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato n° 014/2013, devidamente assinado pelo Diretor Presidente.

Em, 31/03/2015

ú ú f í v i a  M o ã n a
Secretária de Gabinete 

CASAL

GEPLAN 021 C





C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n" 605/2015 
C.l. n“ 15/2015 -  UN SERTÃO

Á UNSERTÃO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n? 014/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Senhor Evandilson Cordeiro Correia para assinatura. Devolver as duas 
vias assinadas e rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois 
enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 11 de março de 2015

^ C ? L

OU. \ S

Agnaldo sidíno da SiWa
Coor^lm/Financetro 

tâo / CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
014/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
EVANDILSON CORDEIRO CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada ha rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 

ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72; RG 

153.218-SSP/AL, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 

baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n? 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e 

domiciliados nesta Capitale, o Sr. EVANDILSON CO RDEIRO  CO RREIA , brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 723.601.514-87, residente e domiciliado no Sitio Olaria, Água Branca/AL, doravante 
denominada simplesmente LOCADOR, tendo etín vista.o que consta no Protocolo n? 605/2015 e C.l. n̂  
15/2015 UNSERTÃO, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA P R IM EIR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de março de 2015 a 11 de 
março de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLAUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste no 
percentual de 6,4036% (seis virgulá quatro mil e trinta e seis por cento ) tendo como base o IPCA 
acumulado de mafço/2014 a fevereiro/2015, passando o valor mensal de R$ 274,77 (duzentos e 
setenta e quatro reais e setenta e seté centavos) para R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e 
trinta e sete centavos) e o valor anual de R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e 
vinte e quatro centavos) para R$ 3.508,44 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e quatro 
centavos) .

CLAUSULA T ER C EIR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária.........................................................................11101- UN SERTÃO

- Grupo de Despesa................................................................................. 300.000 -  Serviço de Terceiros

- Rubrica....................................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

2° Termo Aditivo ao Contraton® 014/2013-Sr. EvadilsonCordeiro Correia

'e re ira  
OAB/AL 2051 

^at.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

/ Maceió, | |  cJdL.^rvv:x.^c.^ g L u -

2 °  Termo Aditivo ao Contrato n° 014/2013-Sr. Evadilson Cordeiro Correia
2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO AD ITIVO  AO CONTRATO N° 01 4/20 13  

CRONOGRAMA FÍS ICO -FIN A N C EIR O

MÊS V A LO R (R $ )
1° mês ' 292,37

2 °  mês 292,37

30 mês 292,37
' \  40 mês 292,37

' >50 mês 292,37
6° mês 292,37
70 mês 0  . 292,37
8°  mês " ' 292,37
90 mês /  y 292,37

10° mês / / X \ 292,37

11° mês / 292,37
12° mês 292,37

V A LO R TO TA L: R$ 3 .508 ,44

/

( / o ü  í  Í j

2 °  Termo Aditivo ao Contrato n° 014/2013-Sr. Evadilson Cordeiro Correia
3





Maceió - segunda-feira
4 de maio de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ABASTECIMENTO DE AGUA - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N° 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 29 de Abril de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Cbefe do Departamento de Suprimentos

__________________________________________ Protocolo 154558

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP; 57052-000, no uso de suas atribuições 
re nentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 338/2015, autorizando a contratação, mediante coleta pública de 
preços da empresa Cicero Barbosa da Silva Serviços Gerais Ltda - ME, inscrita 
no CNPJ sob n° 11.915.394.0001-24, com sede na Rua Frei Caneca, n° 89 A, 
Farol, Maceió/AL, CEP 57.055-040 - para recuperação do piso do pavilhão para o 
CCERC, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

♦ Publica-se
Maceió, 04 de maio de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 154942

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 4660/2015 
C.l 10/2015

DadaásolicitaçãodaSUENG/VGE,atravésdaC.In° 10/2015 (protocolo 4660/2015) 
e considerando que, visando evitar maiores problemas e consequentemente 
interrupção do bombeamento, penalizando ainda mais a população atendida pela 
Unidade de Negócio da Bacia Leiteira-UNBL, RATIFICO a dispensa de licitação 
em caráter de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA com fulcro no parecer jurídico de 
fls. 26 usque 28, aprovado pela Assessoria Jurídica nos moldes do art. 24, inciso 
IV, combinado com art. 26 do Estatuto das Licitações - Lei n° 8.666/93, para 
contratação de empresa especializada para executar obras de engenliaria para 
abertura em estrutura de concreto de tubulão da Captação de Pão de Açúcar, do 
Sistema Coletivo da Bacia Leiteira, localizado no município de Pão de Açúcar, 
do Sistema Coletivo da Bacia Leiteira, localizado no município de Pão de Açúcar, 
conforme Laudo Técnico e Projeto Básico parte integrante do presente processo, 
com valor total de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil, seiscentos reais) que serão 
executados pela empresa MARGI SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. Em, 
22/04/2015

Eng- WILDE CLÁCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente/CASAL

Protocolo 154888

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2015

Protocolo n ' 8847/2014 - C.l N° 50/2014 - GESUP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72; RG 153.218-SSP/AL, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 RG 1.214.688- SSP/AL, 
ambos residentes e domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: EMPRESA DIFLEX - INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
- EPP, estabelecida Rua Taquarana, 162, Canaa, Maceió, Alagoas, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 11.058.007/0001-80, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Gerente REGINALDO 
CELESTINO DA SILVA, portador do CPF n“. 553.686.204-97; RG 896.394-SSP/ 
AL, residente e domiciliado em Maceió/AIagoas.
OBJETO: A aquisição de móveis, com montagem e instalação, em prédios das 
unidades de negócios e serviços da CASAL, na capital e interior, de acordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 
123/06 e Lei Complementar n° 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data de assinatura: 13 de abril de 2015.
Protocolo n° 8847/2014 - C.l N° 50/2014 - GESUP
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 14/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA DIFLEX - INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA-EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em: 02.03.2015

Protocolo 154912
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO DO PRIMERIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 12/2014

Protocolo n° 1173/2015 - CASAL - C.l n” 24/2015 - UNBL 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA; o Sr. MARCOS ANTONIO FERREIRA DE MELO, brasileiro, 
casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n° 939.171.634-20, residente e 
domiciliado na Avenida Domingos Leite, s/n°, Cacimbinhas/AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR,
Objeto: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 
24 de março de 2015 a 24 de março de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizado o reajuste no percentual de 6,4036% (seis vírgula quatro mil e trinta e 
seis por cento), correspondente a variação do IPCA acumulado de março de 2014 
a fevereiro de 2015, passando o valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais) para R$ 372,41 (trezentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos) e o 
valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) para R$ 4.468,92 (quatro 
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos).
Data da assinatura: 24 de março de 2015
Protocolo n” 1173/2015 - CASAL - C.l n ' 24/2015 - UNBL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 12/2014,
celebrado entre a CASAL e o Senbor Marcos Antônio Ferreira de Melo .observando
a legislação vigente. Homologado em: 12.03.2015

Protocolo 154913

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 014/2013
Protocolo n” 605/2015 - CASAL - C.l N“ 15/2015 - UNSERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA ;Sr. EVANDILSON CORDEIRO CORREIA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 723.601.514-87, residente e domiciliado no Sitio 
Olaria, Água Branca/AL, doravante denominada simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na
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Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 
de março de 2015 a 11 de março de 2016.Fica autorizada a aplicação de reajuste 
no percentual de 6,4036% (seis virgula quatro mil e trinta e seis por cento ) tendo 
como base o IPCA acumulado de março/2014 a fevereiro/2015, passando o valor 
mensal de R$ 274,77 (duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) 
para R$ 292,37 (duzentos e noventa e dois reais e trinta c sete centavos) e o valor 
anual de R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e quatro 
centavos) para R$ 3.508,44 (três mil, quinhentos e oito reais e quarenta e quatro 
centavos).
Data da assinatura: 11 de março de 2015
Protocolo n° 605/2015 - CASAL - C.l N“ 15/2015 - UNSERTÃO
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 014/2013,
celebrado entre a CASAL e o Senhor EVANDILSON CORDEIRO CORREIA
observando a legislação vigente. Homologado em: 10.03.2015

Protocolo 154914

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N» 34/2012

Protocolo n” 629/2015 - CASAL - C.l N° 16/2015 - UNSERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
d. stão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n° 
03  ̂ .,1.054-57
CONTRATADA: Sr. JOSÉ GENILDO TAVARES, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob n° 325.827.814-87, residente e domiciliado em Mata Grande/AL, doravante 
denominado CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 12 
de Março de 2015 a 12 de Março de 2016. Fica autorizado o reajuste no percentual 
de 6,4036% (seis virgula, quatro mil e trinta e seis cento) conforme o acumulado 
do IPCA de março/2014 à fevereiro/2015 passando o valor mensal de R$ 359,52 
(trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 382,54 
(trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) e o valor global 
R$ 4.314,24 (quatro mil, trezentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos) para 
R$ 4.590,48 (quatro mil, quinhentos e noventa reais e quarenta e oito centavos). 
Data da assinatura: 12 de março de 2015 
Protocolo n° 629/2015 - CASAL - C.l N° 16/2015 - UNSERTÃO 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 34/2012, 
celebrado entre a CASAL e o Senhor JOSÉ GENILDO TAVARES .observando a 
legislação vigente. Homologado em: 03.03.2015

Protocolo 154915

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
L. _, -^T O  DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N“ 39/2012
Protocolo n° 1951/2015 - CASAL - N° da Cl: 34/2015-UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO CPFMF n°
032.981.054-57.
Contratada: Sra. MARJABETÂNIABARBOSAFERNANDES, brasileira, casada, 
inscrito no CPFMF sob n° 383.770.804-78, residente e domiciliado em Craíbas/ 
AL, doravante denominado CONTRATADA.
Objeto: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original n°39/2012 
fica prorrogado por um período de 12(doze)meses, a contar de 22 de março de 2015 
a 22 de março de 2016. Fica autorizado o reajuste do contrato n° 39/2012, referente 
ao aluguel do imóvel onde funciona escritório da CASAL em Craíbas, reajustando 
0 valor do contrato original em 6.4036%(seis vírgula, quatro mil e trinta e seis por 
cento), conforme os cálculos de acordo com o IPCA acumulado no período de 
março/2014 a fevereiro/2015, passando seu valor mensal de R$ 580,00(quinhentos 
e oitenta reais) para R$ 617,14(seicentos e dezessete reais e quatorze centavos), e 
valor global de R$ 6,960,00(sete mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito 
centavos).
Data de assinatura: 23 de março de 2015.
Protocolo n° 1951/2015 - CASAL-N° da Cl: 34/2015-UNAGRESTE 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2012, 
celebrado entre a CASAL e a Sra. MARJABETÂNIABARBOSA FERNANDES, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.03.2015.

Protocolo 154917

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO VIGÉSIMO PRIMERIO TERMO ADITIVO AO CONTlRATO 
N° 145/2009 "•
Protocolo n“ 1029/2015 - CASAL - C.l N° 09/2015 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPFMF n“
032.981.054-57
CONTRATADA: Empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Hugo 
Corrêa Paes, 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJMF sob o 
n°03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPFMF sob o n° 
228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste, instrumento fica autorizado a repactuação dos preços 
retroativo a 01 de janeiro/2014, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2015/2015, passando o valor global de R$ 1.256.793,48 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos) 
para R$ 1.376.664,78 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil e seiscentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), sendo R$ 1.214.664,78 (um 
milhão, duzentos e quatorze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta 
e oito centavos) de horas normais e R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil 
reais) de horas-extras. Já o valor mensal passará de 209.465,58 (duzentos e nove 
mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para RS 229.444.13 
(duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e treze 
centavos), sendo R$ 202.444,13 (duzentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e treze centavos)
Data da assinatura: 08 de abril de 2015
Protocolo n° 1029/2015 - CASAL - C.l N« 09/2015 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Vigésimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°
145/2009, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA
.observando a legislação vigente. Homologado em: 02.03,2015

Protocolo 154922
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N“ 17/2015 
Protocolo n“ 2293/2015 - CASAL - N° da Cl: 006/2015 - SUNEI/VGO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJMF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPFMF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA CPFMF n° 101.616.864-00. 
Contratada: W & L CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA - EPP, estabelecida no 
S itio Povoado Ipojuco, n° 108, Zona Rural. Craíbas, AL, CEP 5 7320-000, inscrita no 
CNPJMF sob 0 n° 21.162446/0001-92, representada pelo Sr. WESLLEY PEDRO 
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPFMF n° 109.933.904- 
98, residente e domiciliado na Rua Vinte e Três de Abril, n° 289, bairro Centro, CEP 
57.320-000, na cidade de Craíbas/AL.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a execução dos serviços para 
recuperação dos imóveis danificados devido ao colapso/desmoronamento do 
reservatório da Serra Parujé, na cidade de Olho d’Água das Flores - AL, constantes 
no Anexo I, parte integrante deste instrumento.
O presente contrato, tem valor global de RS 252.197,57 (duzentos e cinquenta e 
dois mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos).
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) 
dias contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, sem prorrogação. 
Data de assinatura: 14 de abril de 2015.
Protocolo n° 2293/2015 - CASAL - N° da Cl: 006/2015- SUNEWGO 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n° 17/2015, celebrado entre a CASAL 
e a W & L CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 27 de fevereiro de 2015

Protocolo 154923

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)
Extrato do Termo (Aditivo de Prorrogação) ao Termo de Compromisso de 
Estágio sem vínculo empregatício, firmado, entre o DER/AL/CIEE e o estagiário 
Fernando Rafael Dclatorre, estudante do Curso de Engenharia de Produção/ 
FEJAL. Fundamentação Legal: Leis Federais n° 8.666/93 e 11.788/2008. Objeto: 
Prorrogando o prazo do estagio até 08/06/2015. Valor: 01 (um) salário mínimo 
vigente mensal. Autorizado pelo Diretor-Presidente/DER/AL.

Protocolo 154754





OFÍCIO N5 648/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 14 de agosto de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  014/2013, celebrado entre a CASAL e o 
Sr. EVANDILSON CORDEIRO CORREIA, cujo objeto é a prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de março de 2014 a 11 de 
março de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste no percentual de 5,6798% (cinco 

virgula seis mil setecentos e noventa e oito por cento) tendo como base o IPCA acumulado de 
março/2013 a fevereiro/2014, passando o valor mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para 
R$ 274,77 (duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e o valor anual de R$ 
3.120,00 (três mil, cento e vinte reais) para R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e 
vinte e quatro centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 29 de Julho 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 851/2014, e a C.I.NS 
19/2014- fis. 01 a 24.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOSE M, 
Diretor Presidente

A COSTA
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19/14, 
PROT. 851/20Y4

Origem ;
UN-SERTÃO

Destino :
SUNEI-GO

Data de emissão: 
10.01.14

Senhor Superintendente:

Informo que o contrato 14/2013 de Evandilson Cordeiro Correia -  o qual constitui objeto 

0 aluguel do escritório de Água Branca -  vence em 11.03.14, motivo pelo qual solicito a 

V.S^., devidas providências para emissão do primeiro termo aditivo de prazo, mais 12 

meses, atendendo as mesmas condições do referido contrato em anexo.

t  válido ressa lta r que o valor do mesmo deve se r corrigido de acordo com o 

índice utilizado para reajuste de aluguel, conforme aceite do locador.

Certo da compreensão de V.S^., bem como do habitual atendimento, desde já

agradeço.

I-

Obs.: seguem anexas cópias do contrato e comprovante de regularidade de CPF.

j Respe^k^arnente

Jdão Neto MvesyBarros 
Gèrente UV-SERTÃO

R E C E B I D O

GEFIN

Agnaldcl^bino
C A F/U N -^ R TÂ O

GEPLAN 009-C
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CONTRATO N® 014/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE EN TRE SI CELEBRAM  A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
O SR . EVANDILSON CORDEIRO CORREIA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à .Secretaria de Estado de Infra Estrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JO SÉ  M ENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente Corporativa JO RG E SÍLVIO 
LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro,, advogado, inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. EVANDILSON CORDEIRO 
CORREIA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n° 723.601.514-87, 
residente e domiciliado no Sitio Olaria, Água Branca/AL, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa 
de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CÀSAL, com base no Art. 
24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 16.358/2012- CASAL, 
C.l. N° 364/2012 -  U.N.Sertão obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, 
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIM EIRA : Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
situado na Praça Senador Luiz Torres, 11 Centro -  Água Branca/AL, o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL 
obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA T E R C E IR A : O valor mensal do aluguel é de R$ 260,00 (duzentos e sessenta 
reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCÁDOR ou ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : O valor total do Contrato durante os 12 (^  neses de sua 
vigência fica estabelecido em R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).(

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advoyada ASJUR / CASAL44 A A 4
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO TER C E IR O : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Caput, o 
valor em atraso será corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento, pela 
variação da TR (Taxa de Referência).

CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

CLÁUSULA QUINTA: A  despesa- decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária;

- Unidade Orçamentária.......................................... 11101-UN SERTÃO
- Grupo de Despesa •.........................................300.000 - Serviço
- Rubrica...........................................................................307.319 -  Aluguel de Imóvel

CLÁUSULA SEX TA : Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, 
AGNALDO ALBINO DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula 2207, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 025.329.464-90, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou nâo da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÜNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIM A: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a 
que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização 
escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim 
de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, 
tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura 
tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA : Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para 
a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato, salvqSe, procedida vistoria 
oficial, seja apurado que a construção ameaça ruir. (

2/3

Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJURI CASAL

OAB/AL 11.004
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que 
não comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo 
do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para 
ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TER C E IR A  -  DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente 
instrumento a Lei n° 8.245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos ou 
situações não explícitas, que serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas 
nesta Lei e, subsidiariamente, na Lei 8666/93, e suas alterações e demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro de Água Branca / AL da situação do imóvel, quaisquer que sejam os 
domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, j A

TESTEMUNHAS:

l/\/VaAC/o

ALVARO JO S É / íte íE Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JIL V Ip ^ E N G O  GALVÃO 
3-Presid^fte de Gestão Corporativa

ÉVANDILSON CORDEIRO CORREIA 
Locador
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Caroline Freire Cavalcanti Vilela
Advogada ASJURI CASAL

OAB/AL 11.004
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 723.601.514-87

Nome da Pessoa Física: EVANDILSON CORDEIRO CO RREIA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:40:25 do dia 20/01/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F340.3831.D0C7.152E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN /RFB n° 1 .042, de 10 /06 /2010 .
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpC'Consult
http://www.receita.fazenda.qov.br
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Casal

N“ PR O TO CO LO :

INSTRUÇÃO  DE PRO CESSO
851/2014
N“ FOLHA: 

07

A SUNEI,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 29/01/2014.

11101-UN SERTÃO.
300.000 -  Serviço de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

Adm. Andreiza Marc:^£Í^Maia de Oliveira
Mat. 30Ó6 - G È S l^ l  SUDEO

Visto:
•v.iáríaviâifl®.A,Coyünl!oCáR!t:-Gerente de Planejamento t  e Análise Econ6in>r.'' Mat. 144S GEPLAK I SUOP' '̂

■ S D - O Í M ^

>V
landoS.Nascíniento

iû rintèiidente de Negócios do Interior
f. .  . ^  , SUNEI
^  . ■WXifvtVsoí, V  ̂ ^

V â O Í o A  ( A  0

Wuna Jucá T. Moníein
Assessora Juridica/CASAL



■ í i!- ’ . .'1 ,



Interessada: U. N. SER TÃ O  
Assunto ; Prorrogação de prazo.

A G EFIN .

Em diligência:

Tem-se para análise e parecer jurídico os processo acima identificado, o qual 
trata da solicitação para prorrogação do prazo contratual.

Resta acostar aos autos o cálcu lo  de reajuste conforme a Cláusula Quarta 
do Contrato 14/2013.

Retornamos, pois, o citado processo para revisão e ajustes, onde se faz 
necessário acostar o documento acima mencionado.

Maceió, 03 de fevereiro de 2014

) M I L ^  PEREIRA
ADVOG A0D/AS J  U R/CASAL

DIEGO MBSOtIÊS RAM IRES
ESTAGIÁRIO /ASJUR/CASAL

O .Su.Pt>3>I (V ,

^ r r r \  O l t  . O  Sl  . 14  

O

Livia Maria Soares Dias
Gerente da G EFIN/CASAL  

M al. 2824
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I

N ' PROTOCOLO:

IN STRUÇÃO  DE PROCESSO
851/2014

N" FOLHA: ----------

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel N° 014/2013, 
firmado entre a CASAL e a Sr. Evandilson Cordeiro Correia, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 3.120jP0 X  
Valor Mensal: R$ 260,00
Percentual de reajuste: 5,6798 % - Conforme IPCA acumulado de Março/13 a Fevereiro de 2014.
Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.120,00 * 1,056798 
Valor mensal atualizado: R$ 274,77 
Valor anual atualizado: R$ 3.297,24

De Acordo com o solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de 
R$ 260,00 para R$ 274,77 e anual de R$ 3.120,00 para R$ 3.297,24.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de Março/13 
a Fevereiro de 2014.

Dessa forma encaminhamos o processo para parecer dessa assessoria jurídica. 

Em : 17/02/2014

Atenciosamente,

TzáDQjtmle de Aráî jô̂ Franç̂  
Economista - Mat. 2962

VISTO:





f
Compafílila de S aneam efíto  d e  Alagoas

Processo n°: 851/2014 
Interessado: UN SERTÃO. 
Assunto: Locação de Imóvel.

A UN SERTÃO,

Para complementar a instrução processual, necessário se faz diligenciar junto a 
esta gerência a Pesquisa de Mercado com no mínimo 03 (três) propostas.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AlC 17 de fevereiro^ 2014.

V S C E N T E ^ E  M F IG U EIRED O  
E S T A G lÁ R m S JU R /C A S A L





Água Branca-AL, I f -  à e f Í i / B Z € X ^ Ú  de 2014.
Á

CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 
Ref,: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.S^. que o valor do aluguel do imóvel situado na rua Barão
'  rde,Agua Branca, 110 -  Centro na cidade de Agua Banca -  sendo um salão, 

com uma sala, um quarto, banheiro, cozinha e quintal, totalizando uma área 

de 165m , custa o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Atenciosamente,

Célio Gomes da Silva 
Proprietário





Água Branca-AL, H l  de I ĵgATenQX/VjQ de 2014.
A
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL
Ref.: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.SL, que o valor do aluguel do imóvel situado à rua Barão de Água Branca, 
08 -  centro -  na cidade de Água Branca -  sendo uma casa com 01 sala, 02 quartos, 02 
banheiros, 01 área pequena e quintal, totalizando uma de 140m  ̂ custa R$ 400,00 ( 
quatrocentos reais).

Atenciosamente,

6Lu í I m u > gI j  Á4JlL o

Quitéria Bezerra de Melo 
Proprietário

Á





Água Branca-AL, J [ i  de Ç de 2014.
À .
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 

Ref.: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.SL, que o valor do aluguel do imóvel situado à rua Dr. Ulisses Luna 
Torres, 126 -  Centro - na cidade de Água Branca -  sendo um salão, com um sala, 01 
banheiro, cozinha e quintal, totalizando uma área de 128m^ custa o valor de 350,00 
(Trezentos e cinqüenta reais).

Atenciosamente,

i)0 .f
TÔ é Adriano dos Santos Souza
Proprietário





Processo !S|2: 851^5013 
Interessado: UM SERTÃO.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL, IN TER ESSE  
DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, CLÁUSULA 
SEGUNDA E QUARTA DO CONTRATO N° 14/2013 C/C ART 
18 E ART51 DA LEI 8245/91. PELA  PO SSIB ILID AD E.

Trata-se o presente de solicitação da U.N. Sertão para prorrogar o Contrato n“ 14^013, 
bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um imóvel urbano, situado  ̂ na Praça 
Senador Luiz Torres, 11, Centro, Água Branca/AL, o qual serve para acomodação do escritório da 
CASAL.

0  referido contrato foi firmado em 11 de março de 2013, por um período de 12 meses, 
até 11 de março de 2014. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de
valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 02J/D4);
3 -  Comprovante de Situação Cadastral (fis. 05);
4 -  Dotação Orçamentária (fis. 07);
5 -  Cálculo de Reajuste (fls. 09);
6  -  Propostas (fls. 11/13).

É o relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 02Ã)4)^èr-se que o imóvel atende as finalidades precípuas da Administração cuja 
necessidade ^  instálação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta 
Companhia.





“CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigada 
a restituir o imóvei locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição;

“Alt. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por iguaf prazo, 
desde que, cumulativamente:
( . . . )

II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
( .. . ) .

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela G EFIN , ve
rifica-se que o valor reajustado com base no IPCA acumulado de março de 2013 a feve
reiro de 2014, que é de 5,6798% (cinco vírgula seis mil setecentos e noventa e oito por 
cento), passando o valor mensal do Contrato de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) 
para R$ 274,77 (duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e o valor 
anual de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais) para R$ 3.297,24 (três mil duzentos e 
noventa e sete reais e vinte e quatro centavos). Fora ainda acostada pesquisa de merca
do que demonstra que o valor da contraproposta encontra-se conforme aquele praticado 
no mercado. A  aplicabilidade do reajustamento a cada aniversário encontra respaldo na 
legislação especifica cuja previsão está contida na Cláusula Quarta, do Contrato n° 
14/2013, “/n verbis":

“CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajus
tado em cada aniversário pela variação do IPCA”.

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

"Art. 18. É  lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de rea
juste.”

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato n° 14/2013, pelo 
prazo de 12 (doze) m eses com o reajuste do va lor consoante com o cálcu lo  de rea
ju ste  formulado pela G EFIN , através do Prim eiro Termo Aditivo a se r formulado. 
Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização exp ressa  da Diretoria de Pre
sidência ,

É  0 entendimento que se submeta à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 1 ^ e  f e v e r ^  de 2014.

ED I
ADVOGADi

IR A
ÍJUR/CASAL

BRUNO V ICEN TE B  DE M FIG U EIRED O
ESTAGIÁRIO /ASJUR/CASAL
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO

N” F O L H A : ___

ÀD.P,

Com 0 Parecer, com o qual concordamos, pelos fundamentos alí expostos. 

Em . Q O  de m n m m o u

Brana Jucá r  Monteiro v
Assessora Jundica/CASAU
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Protocolo n°851/2014 
C.ln® 19/2014 - UN-SERTÃO 
Contrato n* 014/2013

CPL,

De acordo com a solicitação da UN- SER TÃ O , através da C .l. n° 19/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 14 usque 15 parte integrante 
do presente processo, e com previsão contratual, cláusula segunda e quarta do 
contrato n° 14/2013 c/c Art. 18 e Art 51 da Lei 8245/91.AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato de Locação de imóvel n° 014/2013, com o Senhor EVANDILSON 
CORDEIRO CORREIA, cujo objeto é a locação de imóvel urbano residencial, situado 
na Rua Senador Luiz Torres, n° 11 -  Centro -  Água Branca/ Alagoas, o qual 
acomoda Escritório da CASAL naquele Município, prorrogando o prazo do mesmo 
por mais um período de 12(doze) meses, bem como, reajustando- o no percentual de 
5,6798% (cinco virgula, seis mil setecentos e noventa e oito por cento) tendo como 
base o IPCA acumulado de março de 2013 a fevereiro/2014, passando o valor 
mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para R$ 274,77 (duzentos e 
setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e o valor anual de R$ 3.120,00 (três 
mil cento e vinte reais ) para R$ 3.297,24 ( três mil, duzentos e noventa e sete reais e 
vinte e quatro centavos).Em, / o L  / ^ ^

Eng“ ALVARO JOS 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 0 2 1 C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 851/2014. 
C .l. n° 19/2014

Á A S JU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 014/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 10 de março de 2014.

Atenciosamente

AnaOam ila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





Ĉgm-panhía d.e S an eam en to  d eÂ laq o as

Processo n°: 851/2014
Interessado: UN SERTÃO
A ssu n to : Prorrogação de Prazo e Reajuste .

À A S S E S S O R A  JU R ÍD iC A -C H EFE -  A S JU R /C A SA L

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 14/2013, a ser firmado entre a CASAL e o Sr. Evandilson Cordeiro Correia, tendo cpmo 
objeto locação de imóvel urbano, situado na Praça Senador Luiz Torres, 11 Centro -  Água 
Branca//AL, onde pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 11 de março de 2014 a 11 de março de 2015. Reajustando no 
percentual de 5,6798%(cinco vírgula seis mil setecentos e noventa e oito por cento), 
passando o valor mensal para R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o valor anua! de R$ 
3.120,00 (três mií reais e cento e vinte centavos) e o valor global para R$ 3.297,24 (três 
mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, conclu ím os pela aprovação, para tanto 
rubricam os e recom endamos apresentar a s  Certidões Negativas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seu s efeitos legais.
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N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® d a ^ S 4 / \





« ,Casal
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n” 851/2014 - CASAL

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 014/2013, ce]ebrado 
entre a CASAL e o Sr. Evandilson Cordeiro Correia, objetivando a aposição 

da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 11.03. 2014

Paulo Bentês de S.LêãT
C àS ai^w A a iM so r Administrativo

VGC
\

^ K j^ H ^ tc o  'TÇje>iko At?

^iU:S<kóort^

ni3®i!s)(aiiàPofieiadsl,WcâÉ
Chefe de Gáinete da Prssitíênia /Cí '





1
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 
014/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
EVANDILSON CORDEIRO CORREIA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ÁL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestáo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e, 0 Sr. EVANDILSON CORDEIRO CORREIA, brasileiro, solteiro, inscrita no CPF/MF sob o n° 723.601.514- 
87, residente e domiciliado no Sitio Olaria, Água Branca/AL, doravante denominada simplesmente 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo ns 851/2014 e CJ. ns 19/2014, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

'  *CLAUSULA P R IM EIR A ; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Clausula
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 de março de 2014 a 11 de 
março de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no árt. l iO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento çonsiderando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste no 
percentual de 5,6798% (cinco virgula seis mil setecentos e noventa e oito por cento) tendo como base 
o IPCA acumulado de março/2013 a fevereiro/2014, passando o valor mensal de R$ 260,00 (duzentos 
e sessenta reais) para R$ 274,77 (duzentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) e o 
valor anual de R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais) para R$ 3.297,24 (três mil, duzentos e 
noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA T ER C E IR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária....................... ................................................. 11101- UN SERTÃO
- Grupo de Despesa.................................. .....................................'........'SOO.000 - Serviço de Terceiros
- Rubrica................................................................ .................................. 307.319— Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:
Maceió, j l c i U

ALVARO JOSFMtNÇZES DA COSTA 
D i retqj>l^si de nte/C AS AL

'R G B  SILVIO LUENpO-GÁCWO 
ice-Presidente^4^^stão Corporativa/CASAL

EVANDILSON CORDEIRO CORREIA 
P/ LOCADOR y
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIM EIRO  TERMO A D ITIVO  AO CONTRATO N® 01 4/20 13  

CRONOGRAMA FÍS ICO -FIN A N C EIR O

MÊS V A L O R (R $ )
10  mês 274,77
2° mês 274,77
3° mês ■ 274,77
4° mês 274,77
5° mês 274,77
60 mês 274,77

. 70 mês 274,77
8° mês 274,77
90 mês : 274,77
10° mês ' X 274,77
1 1 °  mês 274,77
1 2 0  mês 274,77

V A LO R TO TA L: R$ 3 .2 9 7 ,2 4

W
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012 Diário Oficial
Estado de Aiagoas

Nelson Joaquim da Silva 17/6/2014 0 :55 200063 NMK-6294 Antônio Barbosa do Nascimento 9/6/2014 . 08:00 19778 OHE-037S
Petrônio Marques de Oliveira 20/6/2014 :37 200161 NMD-0016 Doigival Feneira da Silva 25/6/2014 12:00 200458 NMI-1699
Pedro Mesquista de A. Filho 25/6/2014 :05 20016S MUG-0753 Edmilson Pereira da Silva 11/6/2014 ■ 08:09 200051 NMN-8957
Renilson Oliveira Silva 20/6/2014 1 :30 200420 NMF-5631 José Ciceio dos Santos 10/6/2014 ■ 07:15 200150 OHB-8256
INFRAÇÃO 7418 - Colocar em operação vciculos com v dros das janelas C portas quebrados. INFRAÇÃO 1332 - Executar serviço de transporte de passageiros, sem a devida titularidade expedida pela

ARSAL.
p r o pr ie t á r io DATA H 3RA AUTO PLACA p r o pr ie t á r io DATA HORA AUTO PLACA
Pedro H. da Silva Filho 27/5/2014 0 :45 19677 NMB-7099 Maria Euda de Melo Omena 17/06/2014' 08:36 19812 NMJ-3249

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE,S/tNEAMEN^ DE ALAGOAS

EXTRAIO,DO SEGUNDO tÊRMO^ÂijlÀvO A Q r Ó N J ^ ^
' "  ’ '  • N" 34/2Ó12 . '■  -

Protocolon‘ 846/2014-C A SA L-C.IN " 17/2014-UNSERTAO :...  /
Contratante: CASAL, Barão de Atalaia, 200^Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 ^.lepiwatadà' ̂ 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ'vM EteES,pA CQÇTA,*CPF/MÍ V  I40.ll5.4?4i87 c 
por seu Vice-Presidente de Gestão e Corporativa JORGE SÍLVIO LUENOO'OALVÃO'/CPF/MF n**
032.981.054- 57
CONTRATADA: o Sr. JOSÉ QENILDO TAVARES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 325.827.814- 
87, residente e domiciliado em Mata Grandc/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 12 de Março de 2014 a 12 de Março de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o  re^usíe no percentual de 5,6798% (cinco vírgula, seis mil 
setecentos e noventa e oito por cento) conforme o acumulado do IPCA de março/2013 à fevereiro/2014 
passando o valor mensal de RS 340,20 (trezentos e quarenta reais e vinte centavos) para RS 359,52 
(trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) e o valor global de RS 4.082,40 (quatro 
mil, oitenta e dois reais e quarenta centavos) para RS 4.31|4,24 (quatro mil, trezentos e quatorze reais e 
vinte e quatro centavos).
Data de assinatura: 12 de março de 2014 '
Dos signatários acima citados.
Protocolo 846/2014 > CASAL •  C.1 17/2014 - UNSERTÃO. Autorizamos a elaboração do
SEGUNDO TERMO ADITTVO ao Contrato n” 34/2012,1 celebrado entre a CASAL e o Sr. JOSÉ 
GENILDO TAVARES, observando a legislação vigente. Homologado cm 10.03.2014I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
IEXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

N" 002/2013'
Protocolo n* 2880/2012- CASAL- C.IN” 018/2012 - SiÍpMET
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, cNp J/MF n* 12.294.708/0001-81 > representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES |DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 c 
por seu Vice-Presidente de Gestão e Corporativa JORGÉ SÍLVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n‘
032.981.054- 57 !
CONTRATADA; LABORATÓRIO DE ANALISESj PROCUNICO, inscrito no CNPJ N.® 
12.388.096/0001-96, Inscrição Estadual N” 12.388.096/0002-77, com sede na RuaSctc de Setembro, 
n® 62, Centro, Macció/AL., por sua representante legal \ Sre. LYOIA MARIA LIMA NOGUEIRA, 
brasileira, CPF 287.222.804-72^ RG n® 214739-SSP/Al/çeqideipe e domiciliada em.Alagoas..designada 
simplesmente CREDENCIADA, Um entre si'.'justp e^jjpntiàtBdiTo.pitsente Credenciamentoypara';^ 
a prestação serviços, tudo Conforine consta nô'Pr6cosso Admuiistrativo 2880/2Ò12-SUPMET/ 
GESMET, e como especificado no Tbimo de Referência e no Edital de Credenciamento n.® 01/2Òl^ e Séus' 
anexos, e ainda, conforme as dísposiçOes Mptidas^in Leln;.® 8.666/93 e le^slaçSo correlata, medionté oS  ̂
cláusulas e condições seguin^s; _ ‘ ‘  . r . ’"'
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a prestação,, dè serviços especialiíados na área 
de saúde, incluindo , exames laboratoriais, de assistência hospitalar e cHnica ambulatoríal, para os 
empregados da CASAL, devidamente autorizados, mediante condições contidas no Termo de Reforência 
e demais documentos que compõem o Anexo 1 de Credenciamento n® 02/2013;
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, a partir da data de assinatura.
Data dc assinatura: 07 de novembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 2880/2012 -  CASAL -  C.l n® 018/2012:- SUPMET. Autorizamos a elaboração do 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO n" 002/2013, celebrado entre a CASAL e o LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES PROCLIKICO. observando a legislação vigente. Homologado em 02.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 

N® 36/2014
Protocolo n* 6654/2014 -  CASAL- C.l N® 55/2014 - UNLESTE
Conttatante:.CASAL;'Rua€RuâodeA^aia, 200, Centro,CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -representada 

_por- sá|í^ire%^ÇiC5 »*Í»te '^ V A R ^ O S Ê i a ^  ÇÇF/MF n® 140.115.49447 e
i^ce-Presideoté de Gpstâo Gbipoí^va J O ^^ ^ ÍL V IO  LUENGO GÁLVÃO, CPF/MF n* 

0^2.98,1.054-57 f
CONTATADA: 0  ^ENHOR JOSÉ CÍCERO TENORIO, b ^ le i io ,  inscrito no CPF/MF sob o n® 
319.4X9^84-34,.residcnte.p'domiciUado na praça santa Tereza, h*Í4, Coitro. Muricí-AL'doravante, 
denòníinadosimple^entc LOCAÓOR.
OBJETO :Cohstitui òÉjeto do presente cdntrató, a locação dc imóvel, situado na Rua Leonídio Cincinato, 
68, Centro, Muiíct-AL. Onde fimeionará o escritório da CASAL.
Prazo do Contrato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a  contar da data da assittatura 
O Valor mensal do Contrato RS: O valor mensàl do aluguel é de RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais ) 
O Valor Global do Contrato n®: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigenda fica 
estabelecido cm RS 4.200,00 (quatro mil e d u e to s  reais).
Data de assinatura; 09 de Julho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n®6654/2014 -  CASAL -  C.I n® 55/2014 • UNLESTE. Autorizamos a elaborado do 
CONTRATO DO CONTRATO N® 36/2014, celebrado entre a  CASAL c o SENHOR JOSÉ CÍCERO 
TENÓRIO. observando a legislação vigente. Homologado em 03.06.2014

COMPANHIADESANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 

N® 014/2013
Protocolo n® 851/2014 -  CASAL- C.I n® 19/2014 -  UNSERTÃO
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. OIPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão e Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n”
032.981.054-57
CONTRATADA: o Sr. EVANDILSON CORDEIRO CORREIA, brasiteito, soltmro, inscrita no CPF/ 
MF s(d> o n* 723.601.514-87, residente e domiciliado no Sítio Olaria, Água Bianca/AL, doravante 
denominada simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a  contar de 1! de março de 2014 a  11 demarçodc201S.Por 
força deste instrumento fica autorizada a aplicação dc reajuste no percentual de 5,6798% (cinco vírgula 
seis mil setecentos e noventa e oito por cento) tendo como base o IPCA acumulado de março/20Í3 
a feveretro/2014, passando o valor mensal de RS 260,00 (duzentos e sessenta reais) para RS 274,77 
(duzentos c setenta c quatro reais e setenta e sete centavos) e o valor anual de RS 3.120,00 (três mil, cento 
e vinm reais) para RS 3.297,24 (três míl, duzentos e noventa e sete reiüs c vinte e quatro centavos).
Data de assinatura: 11 de março de 2014 
Dos signatários.acima.citados.'
Protoi^Id n<'85WOI4-i- CASAL **‘C.I iI®49/2014--.üNSERTAO. Autorizamos a  elaboração do 

”R R ÍhÍm O ‘TERM<j ÂpiTTY0í'ao G o n ^  CASAL c o SENHOR
EVANDILSON CORDHRO CÒRREIA, observando a legislação vigente. Homologado em 24.02.2014 

i -• ( * ->.1
; * . COMPANHIA DESABAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO tÉRMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N® 135/2013
iProtocolo n® 8593/2014-C A S A L - CJ n® 23/2014 -  SUENG

Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 20Ó, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ hflENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu V^-PmsidentedeGestãoeServiçosEngdnliariaOSMARLISBOA. CPF/MFn® 101.616.864-00 
CONTRATADA; EMPRESA AQUARUM CONSULTORIA E PROJETOS EM SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA. I
OBJETO: A partir da assinatura deste instiumW). fica autorizado a substituição do gestor do Contrato





ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício rio ,228/20-13--GPL/DP
I

Exmo. S r .

Dr. CÍCÉRO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

_M.ar-#ain. -1 5-3 bfi 1^6 '2013

ErPRm-OCOLO-TCAf :17«J2013 

R̂̂ CESSO TC/Al Í SÍÍ85/2013 

rr IN7ERE55AQQ:
COhfJWHIA DE ABAÇTECIhSNTO

CPF:

I CNPJ; 122>47CmX)181 
' ASSUNTO:

CONrRATACíOíAIUSTE&IUBTRUilffi

Pelo preáente, atendendo determinação constante da Lei Estadual 
estamos lenviando a V. Ex.^ para registro do Contrato n° 014/201 
entre a CASAL e o SENHOR EVANDILSON CORDEIRO CORREIA qi 
objeto a ! locação de imóvel urbano situado na Praça Senador Lui2 
Centro H Água Branca/AL, o quai servirá para acomodação do 
CASAL, i

1- -r.. Í3/86, 
3 ,celebrado 
e tem como 
Torres, 11, 

2scritório da

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubiicada no Diário Oficial db Estado em 
edição de 22 de março 2013

Outrossirn, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o 
16358/2012 - CASAL -  C .I n  ̂ 364/2012 - UNSERTÃO- fis. 01 a

Ao enselõ, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Protocolo n° 
31

E n g . °  ALVARO JOSE M
DIRETOR PRESIDENTE

S DA COSTA
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Casal

í

COMUNICAÇÃO INTERNA - CIRCULAR

1 riB.
N° da C l\ .____ n___

364/12^  
PROT. 16358/2012

Origem:
, ,  UN-SERTÃO

Destino:
SUNEI-GO

Data de emissão: 
21.12.12

Senhor Superintendente;

Solicito a V.S^., autorização e devidas providências, para confecção de contrato de 

aluguel para funcionamento do Escritório de Água Branca. >É válido ressaltar que há 

dotação orçamentária para contratação desta despesa, conforme orçamento programa 

2013.

Conforme as três propostas de locação, anexas, informo que o prédio do proprietário 

Evandilson Cordeiro Correia, além de apresentar o valor mais baixo -  R$ 260,00

(Duzentos e sessenta reais), é também o imóvel que possui melhores condições, para 

funcionamento do referido escritório, como condições físicas e de localização. Logo,

reitero a necessidade para firmamento do contrato com o mencionado locador 

(Evandilson Cordeiro Correia).

)erto do habitual atendimento de V.S^., desde já agradeço.

Obs.: seguem anexas 03 propostas de locação de imóvel, certidão negativa de débitos 

da fazenda municipal, cópia do RG e CPF , comprovante de propriedade do imóvel, cer

tidão de Inteiro Teor, comprovante de endereço do imóvel, comprovante de quitação de 

débitos da Eletrobrás Distribuição Alagoas e CASAL, instrução da SU PATRI quanto a 

inexistência de imóvel comercial em Água Branca.

Respeitosamente,

«\j^\joão NetdAlves Barros 
Gerente Wn Sertão

GEPLAN 009-C
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Água Branca-AL, de de 2012.
À
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 

Ref.: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.S”., que o valor do aluguel do imóvel situado à Pça. Senador Luiz Torres, 
11 -  centro -  na cidade de Água Branca -  sendo uma casa com 07 cômodos distribuído, 02 
salas, 03 quartos, 01 cozinha e 01 banheiro custa R$ 260,00 ( Duzentos e sessenta reais).

Atenciosamente,

Evandilson Cordeiro Correia 
Proprietário

O wi '( jM X a CA
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Água Branca-AL, 2.0 de diM-:xt)7\yvO de 2012.
A.
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 

Ref.: Proposta de Locação de imóvel

Informamos a V.S“., que o valor do aluguel do imóvel situado à rua Barão de Água Branca, 
08 -  centro -  na cidade de Água Branca -  sendo uma casa coip 01 sala. 02 quartos, 02 
banheiros, 01 área pequena e quintal, totalizando uma de 140m  ̂ custa R$ 400,00 ( 
quatrocentos.reáis).

Atenciosamente,

s. d l  ÍÁ
Quitéria Bezerra^de Melo 
Proprietário





Água Branca-AL, i<3' de de 2012.---- - - ...

À ■ '
CASAL
Rua Olavo Bilac, 230 -  Centro -  Delmiro Gouveia-AL 

Ref.: Proposta de Locação de imóvel

/, .

í K = . .Ú l _  í

Â

Informamos a V.S^, que o valor do aluguel do imóvel situado à rua Dr. Ulisses Luna 
Torres, 126 -  Centro - na cidade de Água Branca -  sendo um salão, com um sala, 01 
banheiro, cozinha e quintal, totalizando lima área de 128m^ custa o valor de 350,00 
(Trezentos e cinquenta reais).

Atenciosamente,

li
José Adriano dos Santos Souza 
Proprietário

<Ó'





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA-AL 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS/ CNPJ: 11350.153/0001^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Atendendo a solicitação através do processo de N® 079 de 20/12/2012. Certifico que 
o Imóvel Residencial, com a Inscrição Imobiliária de n®. 936, Localizado á Rua Senador 
Luiz Torres, n®. 11 - Centro - Água Branca -  AL. Pertencente ao Si®. Evandilson Cordeiro 
Correia. Encontra-se com a sua situação fiscal regularizada jimto com a Fazenda Municipal, 
referente ao IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano dos Anos de 2007 á 2012, 
ressalvados a Prefeitura de cobrar débitos que vierem a ser apurados.

Validade de 60 (sessenta) dias.

Agua Branca (AL), 20 de Dezembro de 2012.

12.350.153/0001-481
f,'U.í!C!?/iOE A6UA BRANCA 

: Cé'*’'-***'- l^"^c^clomos, 17  •.t ‘ -  - 4 9 0 * 0 0 0

Atencj ente.

Édivan Pereira dos Santos-M at. 15,525  
Resp/Departamaito de Receitas

Rua Cônego Nicodemos, n.° 17- Caitro Água Branca - Alagoas 
CEP-57-490/D00-fone (82)3644-1398
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RECIBO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA
; R$ 30.000.00

Eu CARLOS JO SÉ CORREIA, brasileiro, casado, portador do RG n° 
749.615 SSP-AL e do CPF n° 060.328.934-72, residente e domiciliado no Sítio 
Olaria, neste Município de Água Branca, declaro e faço chegar ao conhecimento de 
todos quantos souberem ou deste virer i,’a saber, que recebi a importância .supra de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), úÀ Senhor EVANDÍLSON CORDEIRO 
CORREIA, portador do CPF n° 723.601.514-87 e do RG n°. 25.710.125-1 SSP- 
AL, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado Sítio Olaria, neste 
Município de Água Branca, provertierife da venda de um imóvel com uma casa 
residencial, que mede 14:00 (catorze) metros de frente por 30 (trinta) metros de 
frente a fundos construída de tijolos e*coberta com telhas de barro, contendo 04 
(quatro) dormitórios; 02 (duas) ; 01 (uiha) cozinha e 01 (um) banheiro e uma área 
de serviço, imóvel este localizado na Rua Senador Luiz Torres, esquina com a Rua 
Osman Loureiro, n° -01, centro, nesta éidade de Água Branca; o qual se limita ao 
lado da FRENTE: com a mesma Rua^ Senador Luiz Torres; ao lado DIREITO: 
com também a.esquina da Rua Osmari Éoureiro; ao ,lado ESQUERDO: com a casa 
de Vavá de Zezito e nos FUNDOS: com a casa de Chico de Miguel de Nana. Pelo 
que dou a este plena e geral quitação da importância recebida, podendo desde já  o 
mencionado comprador, tomar posse db referido imóvel que é e será seu de hoje 
para sempre, pois a ele transferi neste ato, todo direito, domínio, ação e posse que 
possuía sobre o mencionado imóvel hoje vendido por meio deste documento. Em 
tempo ainda declaro que o presente recibo particular de compra e venda, feito nos 
termos dos Artigos 221 e 481 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Novo 
Código Civil Brasileiro), é válido para todos os fins que se fizerem necessário. E 
pbr não ser possível de imediato passar a escritura pública do presente imóvel, 
mandei digitar o respectivo recibo' no qual assino juntamente com duas 
testemunhas íque a tudo p r e s e n c i a r a m . ___________________

Água Branca, 02 de janeiro de 2008.

•. Á.-.â i
carCoi

i ,S JOSÉ CORREIA
VENDEDOR

CAm ÓlUO 00 !•  O FIO D  - ÁGUA WAMW a L.
AuretmcACÁo

A preseríe fotocópia confuscom seu original.
f )nu fé
XjHa-Baaca (iZO ri» 0  ̂ .

i? í'.

TESTEMUN
. M  cÍ Jm à

Maria de FéSma Uma Dant as - Tabeliã 
da Correição D. e Silva - TabeliS Substituta

CARTÓ RIO  DO xo O R C IO  - ÂQUA BRANCA-AL
TESTEMUNHA

m m ,
-StLQ-üE AUTENxn

jiáásLaáh-z.

ta de Fátima Uma Dantas - Tabeliã
I Conceição D. e Silva - Tabeliã Substitijt.’^ AirrEN'.'’inn;'.ui: ASJTENTliinV.Lít
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REPÚBLICA FEDERATIVA D O  BRASIL  
ESTADO D E  ALAGOAS  

REGISTRO D E  IM ÓVEIS E  ANEXOS  
CARTÓRIO D O  r  OFÍCIO DA COMARCA D E  ÁGUA BRANCA

Praça Fernandes Lima, 05 e 07- Centro. CEP: 57.490-000. Tel/Fax:82-3644-1165.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO por me haver sido verbalmente pedido pelo Sr. 
E van d ilson  C ordeiro  C orreia, que revendo os Livros de Registros de Títulos e 
Documentos a meu cargo, constatei o registro a seguir fielmente transcrito: 
l./ivro B-6. Registro N° 2.220, feito em 01 de março de 2012. Escritura Particular 
de Compra e Venda de um imóvel com uma casa residencial que faz entre o 
outorgante: C arlos J o sé  C orreia, e outorgado: E van d ilson  C ordeiro  C orreia, 
adquirido em 02 de janeiro de 2008. Recibo Particular de Compra e Venda. R$ 
30.000,00. Eu, C arlos J o sé  C orreia , brasileiro, casado, portador do RG n° 
749.615-SSP/AL e do CPF n°. 060.328.934-72, residente e domiciliado no Sítio 
Olaria, neste Município de Agua Branca, declaro e faço chegar ao conhecimento 
de todos quantos souberem ou deste virem, a saber, que recebi a importância 
supra de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), do Sr. E van dilson  C ordeiro  C orreia, 
portador do CPF n° 723.601.514-87 e do RG n° 25.710.125-1-SSP/AL, brasileiro, 
solteiro, agricultor, residente e domiciliado no Sítio Olaria, neste Município de 
Agua Branca, proveniente da venda de um imóvel com uma casa residencial, que 
mede 14.00 (catorze) metros de frente por 30.00 (trinta) metros de frente a 
fundos construída de tijolos e coberta com telhas de barro, contendo 04 (quatro) 
dormitórios, 02 (duas) salas, 01 (uma) cozinha e 01 (um) banheiro e uma área de 
serviço, imóvel este localizado na Rua SenadOr Luiz Torres, esquina com a Rua 
Osman I,oureiro, n° 01- Centro, nesta cidade de Água Branca, o qual se limita na 
frènte: com a mesma Rua Senador Luiz Torres, do lado direito, com a esquina da 
Rua Osiiian Loureiro, do lado esquerdo, com a casa de Vavá de Zezito e nos 
fundos: com a casa de Chico de Miguel de Nana. Pelo que dou a este plena e 
geral quitação da importância recebida, podendo desde já o mencionado 
comprador tomar posse do referido imóvel que é e será seu de hoje para sempre, 
pois a ele transferi neste ato, todo direito, domínio, ação e posse que possuía 
.sobre o mencionado imóvel hoje vendido por meio deste documento. Em tempo 
ainda declaro que o presente recibo particular de compra e venda, feito nos 
tennos dos artigos 221 e 481 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (novo 
Código Civil Brasileiro), é válido para todos os fins que se fizerem necessário. E 
]3or hão ser possível de imediato passas a escritura pública do presente imóvel



ftiandei digitar o respectivo recibo no qual assino juntamente com duas 
testemunhas que a tudo presenciaram. Água Branca, 02 de janeiro de 2008. (a.a.) 
Vendedor: Carlos José Correia. Testemunhas: Hélio Marques e Fernando de Sá 
Oliveira. Eu, Vanúsia Dantas e Silva, Escrevente, transcrevi fíelmente a presente. 
AS finnas foram reconhecidas. A Oficial: Maria de Fátima Lima Dantas. Está
eonforme o original dou fé. Eu, ________ , Oficial, extraí a
presente, conferi, dato e assino.

Água Branca, 1° de março de 2.012.

Maria de Fátima Lima Dantas 
Oficial do Registro de Imóveis e Ane

t :#



/IV^  Eletrobras PARA CONTATO COMA ELETROBRAS 
INFORME ESTE NÚMERO 

CÓDIGO ÚNICODisl:nbuição Alagoas
Av. Foftanita; Uma, n* 3M9 - GroSa ()s louross - CEP; 5705Í-Í00 
MACEKVAL -CNPJ: I2.272.084/0OOI-OO - lE: 2«07177.8 
REGJWS ESPECIALOeMJRESBAOAUTOWa^OOPtlAÇtC OAfAZENOA 
Nf/FAniRADEEHERGlAElÉTtüCA/SEfMÇOSSÉRIEUN' 0 0 0 9 3 9 6 0 4

EVANDILSON c o r d e ir o  CORRhlA 
PC SENADOR LUIZ TORRES 11 CENTRO 
AGUA BRANCA

CEP: 5 7 .4 9 0 -0 0 0  LOC.SET.ROT.SEQ: 0 16 .09 .0 0 2 .0 00 8 6 0

Mês faturado OE2/2012 
Apresentação 1 9 /1 2 /2 0 1 2  
Leitura atual ?S94 14 /12 /2012
Leitura anterior 2493 14 /11/2012
Dias de cottsumo 30 
Resíduo kWh
Próxinra leitura 1 4 /01 /2013

Classificação RfcSlüfcNClAL 
Ligação MONOFASICA
MedldorkWh 0 0 0 0 1 5 2 4 4 0 0  
Constante 0 0 0 0 1 ,0 0 0
ForniafeturamentoNORMAl  ̂

fCónsumbjTisdidó em kW h  

«^nsum õ faturário e’m kWh 'V >-'i0l ."í i

C N P J /C P F : 00072360151487 lE / R G : 257101251
HISTÓRICO DE CONSUMO
MÉS/ANO CONSUMO MÉS7ANO CONSUMO MES/ANO C0NSU'30 Kê S/ANO CONSUMO

NOV/12 91 AGO/12 88 M A l/12  96 FEV/12 105
0? ABR/12 99 JAN/12 105
91 JUN/12 107 MAR/12 88 OEZ/Tl

OUT/12
SET/12

Í^ÉLETROBRAS ÓBERÍSÀBER .Ai;sUA'ÕPrNfAO SOBRÉ*A 'EMPRFSA s COLABOHe V ^  
CRESCIMENIO e ^responda a pes^ is a  ípelS s ? ic  ^ : ? ealÍ

oHciò vENciMeNToa ’6 ii Í6T21526
 ̂ *■ ' t '

ç  • ♦  - -^V . ?y .  '  r i  v»-« v» i w r t w  Tf A F IC lT  I V  r.1 O  J  i  i  O

I > l Á í í . ? U $ U l r ;  - l . y
f ô l « f  ' ' « < * 0 ; f  i,s c o V  7C9 3.  A643.0 6 1 9 . CAOÁ. 61D9.7  9 5 0 .5ÁC

>
COMfKDSlÇÃO fa tu r a DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS
Energia: 1 5 ,5 8 6. dô Cálculo: 46 17 AIí<i :1 7 ,0 0 »
Tributos: 1 0 . 8 b iCMS sobre V l̂. Tarifa: B , 1 8
Ene. Setoriais: 2 , 3 6 ICMS sobre Vai. Subvençào:
Transmissão: 2 , 3 1 ValOT Total do iCMS: 8 , 1 8
Distribuição: 1 7 , 0 / Valor PíS/PASEP: 0 , 4 ?

Valor COFINS: 2 , 20

INDICADORES DE CONTINUIDADE: DIC F IC
APURADO MENSAL: 0 , 0 0  0 , 0 0
UM/TEMENSAL: 5 , 5 /  3 42
LIMITE TRIMESTRAL; 1 1 , 3 4  6 85
LIMfTE ANUAL: 33 (jg jg  yg

DMIC
0 , 00
3, 29

Total a Pagar R$
liüLi,i61.5I-bl3

Vencimento 
7ni 7nníh?'

RELAÇAO DAS FATURAS VENCIDAS

c o n j . e l Et r ic o s e  d e l m ir o  gÓu v e i

M êSDEREF.; 1 0 / 2 0 1 2  CM: 24,11

Eletrobras
Distribuição Alagoas

M  Um , «P n<B • Onib M Ln.T*t • CEP: 57057.«
iUCOCHAl. CHPJ: 12J77 WJcn I« •  & }4«071174

CÓDIGO ÚNICO TOTAL A PAGAR-R$

C S íK lí w  -.á L .¥  . í , o ] , 5 / ¥ 3 i . ‘

Mês faturado Vencimento

GÍEZ/2¥23 & síim M
8382dl() 5 6I57(W» 5 ãmUS 2 3525 m  5





C A S A L  
10 ; 11 
M A T R  
C O D F  
N O M E  
END.

; 5 7 ----------------------------------------
1 7 030986 LOC: A G U A  B R A N C A  

001 03 0090 0130 
E V A N D I L S O N  C O R D  C O R R E I A  
P C A  S E N  L U I S  TOR R E S ,  11 5 7 4 9 0 - 0 0 0  
-------------- D É B I T O S  D O  C L I E N T E  ----

ST, A G  
ST. ES 
FONE.

L I G A D A
P O T E N C I A L

D CLI
2 7 / 1 2 / 2 0 1 2
RES:
C O M  
IND 
P U B

M A R C A D O  EM,

N U M . D E  C O N T A S  
T I P O  COR/SUP. 
C O R T A D O  E M ... 
D A T A  I N F R A C A O
I N F R A C A O .....
C O B R A R  T A X A . .
R E F E R

000

V  A  L o R  E V

O ,F .; C A S A L

S (S/N) C L A N D E S T I N O :
R E F E R

V A L O R  T O T . D E B  
V A L O R  S A C . ...
U L T .C O B R A N C A .; 1 1 / 2 0 1 2  
S E L O  COR/SUP.
S U P R I M I D O  EM.

COBR. J U D I C I A L
V  A  L O  R  E V R E F E R V  A  L  O  R  E V

T R A N S A C A O : 
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Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Aiagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:

Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceai.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade:
C E P :

0278352-5
0742029-3 EVANDILSON CORDEIRO CORREIA
72360151487
257101251
PC SENADOR LUIZ TORRES 11 , CENTRO
AGUA BRANCA - AL 
57.490-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura | 
R$ 1

Data de 
Vencimento

10/2012 0 56,68 28/11/2012
09/2012 0 51,31 28/10/2012
08/2012 0 44,57 28/09/2012
07/2012 0 49,87 28/08/2012
06/2012 0 56,91 28/07/2012
05/2012 0 50,49 28/06/2012
04/2012 0 50,32 28/05/2012
03/2012 0 46,30 28/04/2012
02/2012 0 50,02 28/03/2012
01/2012 0 54,33 28/02/2012

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceai.com.br




ExpressoLivre - ExpressoMail

http:''expresso.al.gov.br/expressoMail! 2'indexphp?msgball[msgn...

1J

Remetente; "Djalma Guardiao dos Santos" <djalma.guardiao@casal.al.gov.br> 

Para: "Agnaldo Albino da Silva" <agnaldo.albino@casal.al.gov.br>

Data: 20/04/2012 08 :08  (35 minutos atrás)

Assunto: Re: Informação de imóvel (aluguel)

-A

Bom dia, Agnaldo!
foi feita uma busca nos arquivos de imóveis da Supatri, e não foi encontrado
imóveis com a descrição solicitada.
ate
Djalma
Em 19/04/2012 às 11:01 horas, "Agnaldo Albino da Silva" 
<aQnaldo.albino@casal.al.QOv.br> escreveu:

Sr. Djalma,

Solicito a V.S^., para efeito de contratação de aluguel, informar se na cidade 
de Água Branca (Un-Sertão) há imóvel da CASAL com condições para ser um 
Escritório Comercial.

Desde já agradeço a habitual atenção.

Agnaldo Albino 
CAF/Un-Sertão

1 de 1 01/01/2008 00:21

mailto:djalma.guardiao@casal.al.gov.br
mailto:agnaldo.albino@casal.al.gov.br
mailto:aQnaldo.albino@casal.al.QOv.br
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Casal
INSTRUÇÃO  DE PRO CESSO

Prot.16358/12

J

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11101-UN SERTÃO 
Grupo de Despesa 300.000 - Serviço de Terceiros 
Rubrica 307.319 - Aluguel de Imóvel

Em, 09/01/13

Ã '
Rita Costa Fernandes 

Assistente Administrativo 
Mat.1723 

GEPLAN/CASAL

A
ASJUR,

Para análise e instrução juridica. 

Em, 10/01/13

GEPIAW 008-C
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° P R O C E S S O  

Prot

N“ FOLHA:

ICESSO

a a Q  t o

e £ x  A  o  \ A - e  ,





Interessado: UN SERTÃO 
Assunto: Locação de imóvel

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL LICITAÇÃO. DISPENSABILIDADE. 
PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO ART. 24, X, DA LEI 8.666^3. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Cuida-se de solicitação da UN SERTÃO para locação do imóvel destinado à 
acomodação de escritório da CASAL no município de Água Branca/AL, no valor de R$ 
260,00 (duzentos e sessenta reais) mensais, haja vista ser a proposta de menor preço 
apresentada.

Foram colacionados: pedido motivado -  fis. 01; pesquisa de mercado -  fis. 
03/05; certidão negativa de débitos perante o erário Municipal - f is . 06; cópia de RG e 
CPF do locador -  fis. 07; recibo particular de compra e venda -  fis. 08; registro do 
imóvel -  fis. 09; comprovante de residência do locador - fis. 10; declaração de 
quitação de débito da Eletrobrás -  fis. 12; dotação e classificação orçamentária -  fis. 
14.

É o relatório, segue o parecer.

Precipuamente, urge frisar que toda contratação de serviços da 
Administração Pública não pode ser procedida de forma indiscriminada, devendo, 
pois, pressupor procedimento licitatório com vistas às condições mais vantajosas, nos 
termos dos arts. 22, parágrafo único e 37, XXI, da Lei n2 8.666/93.

Contudo, o inciso I do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos prevê a 
hipótese de dispensa de licitação para locação de bens imóveis destinados às 
finalidades da Administração Pública, desde que o valor da proposta seja compatível 
com o praticado no mercado e as condições de instalação e localização atendam às 
necessidades da entidade pública contratante. In  v e rb is :

A rt. 2 4  É  d is p e n s á v e l a  lic ita ç ã o :  (...)

X  - p a ra  a  c o m p ra  o u  lo c a ç ã o  d e  im ó v e l d e s t in a d o  a o  

a te n d im e n to  d a s  f in a lid a d e s  p re c íp u a s  d a  A d m in is tra ç ã o , 

c u ja s  n e c e s s id a d e s  d e  in s ta la ç ã o  e  lo c a liz a ç ã o  c o n d ic io n e m  a  

s u a  e s c o lh a , d e sd e  q u e  o  p re ç o  s e ja  c o m p a t ív e l co m  o  v a lo r  

d e  m e rc a d o , s e g u n d o  a v a lia ç ã o  p ré v ia .

Da análise do citado disposto legal, infere-se que, para que haja a pretendida 
contratação, faz-se mister o atendimento de três requisitos, a saber: a) necessidade





de imóvel para desempenho de atividades administrativas; b) adequação do imóvel 
a ser locado, quanto à sua instalação e localidade, ante às necessidade da 
Administração Pública; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros praticados 
em mercado, segundo avaliação prévia.

Do que consta dos autos, verifica-se o preenchimento de tais exigências, uma 
vez que o imóvel em epígrafe servirá para acomodação de escritório da companhia, 
bem como satisfaz as necessidades pretendidas, consoante se extrai do petitório da 

(Jto Scnn-rfíUs •

Ademais, pelas propostas de aluguel acostadas, constata-se que o valor da 
mais vantajosa está compatível com os parâmetros do mercado, comprovando o 
proprietário não apresentar qualquer débito junto ao erário Municipal.

Pelo exposto, considerando as condições estabelecidas pelo art. 24, inciso X 
da Lei 8666/93, e considerando a necessidade de locação de bem Imóvel para 
instalação de escritório da CASAL na referida cidade, pügna-se pela possibilidade da 
contratação direta para locação do imóvel descrito à fl. 01 dos autos; çòndicionando 
à autòrização da Diretoria de Presidência da CASAL.',

É o entendimento desta Assessoria Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 17 de janeiro de 2013.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
Advogada/ASJUR/CASAL

D e

J g / o J / O

Aow. Edilson Alves Vieira
Ciiew de Assessoria Juridica/CASA'
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Casal
COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 16358/2012
C .l n° 364/2012 -  Unidade de Negócio do Sertão  -  U N -SER TÃ O

A
C P L ,

De acordo com a solicitação da UN- SER TÃ O , através da C .l. n° 364/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 11 parte integrante do 
presente processo, e o que estabelece o Artigo 24, inciso X  da Lei n° 8.666/93, que 
caracteriza a necessidade da contratação, AUTORI2VVMOS a celebração de Contrato 
de Aluguel, com o S r EVAN D ILSO N  C O R D EIRO  C O R R E IA , que tem como objeto a 
locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Senador Luiz Torres, n° 11 -  
Centro -  Água Branca/ Alagoas, o qual acomodará o a Escritório da CA SA L naquele 
Município, no valor mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), e global de 
R$ 3.120,00 (três mil e cento e vinte reais) por um período de 12 (doze) m eses. 
Em , /^ à

Eng» A LV A R O  JO S É  
D iretor Presidente

/vgm...

E S  DA CO STA

GEPLAN 02 1C





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo rio 16358/2012 
Assunto: Escritório de Água Branca

A ASJUR,

Prezado Senhor,

Encam inham os minuta do contrato de locação de escritório da CASAL em 
Água Branca para sua análise.

Maceió, 31 de janeiro  de 2013

Adilson Aivtts yieira
Advogado O ^ M  1822 

Assessof J u r i^ c ^ C A S A L

V'?N



V
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~ t iy ^  O d fío Q .iJ í '^

JU yT2o

Carotine Frdre CavalcanÜ Vilela
Advogada ASJURI CASAL 

OABfAL 11.004

GEPLAN 006-C





V
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A

ASJUR

Feitas as alterações solicitadas, segue para análise do Contrato de Locação de Imóvel 
n° 014/2013.

Em; 05/02/2013.

Aurea C arçPTaran tm eãD  de Oliveira 

Estagiária - CPL



\ i



» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
2 ^

Processo: 16358/2012 
Interessado: UN-SERTÂO
Assunto: Análise de contrato de locação de imóvel.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO 
LEGAL NO ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. 
ACOLHIMENTO.

Trata-se o presente de solicitação de análise do contrato de locação de 
imóvel de propriedade do Sr. Evanildson Cordeiro Correio, que servirá para instalação 
de escritório da Casal, localizado na Praça Senador Luiz Torres, 11, Centro, Água 
Branca/AL, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) mensais.

Em se tratando de hipótese de dispensa de licitação, prevista no art. 24, X, da 
Lei 8.666/93, com dotação orçamentária prevista -  fis. 14, foi autorizada a celebração 
do contrato de aluguel, cujo objeto é o imóvel acima descrito.

Em análise do instrumento em estudo, verifica-se que este se encontra 
regularmente efetuado, dentro dos termos legais.

Pelo exposto, encontra-se o presente apto para prosseguimento.

É o entendimento desta Assessoria Jurídica.

Às considerações superiores.

Maceió, 15 de fevereiro de 2013.

CAROLINE FREIRE CAVALCANTI VILELA
Advogada/ASJUR/CASAL





m
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N” do Processo:

16358/12
N” FOLHA:

23

A CPU

Para providenciar a inclusão de cláusula de pagamento com a 
nova redação, conforme determinação da DP e definido em reunião 
de 18.02.2013.

Para Contratos Novos:

"O pagamento pelo objeto contratual será procedido 
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocola
da, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, con- 
tando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lança
mento no Sistema de Controle de Pagamentos da Casal."

Em, 18 de fevereiro de 2013.

Bruna Jucá T. Monteiro
As866ftora Juridica/CASAL

GEPLAN 009-C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Carta n° 07/2013 - CPL Maceió, 19 de Fevereiro de 2013

UNSERTÃO, (De Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.S“ Prot. N° 16358/2012 -  e 

(duas) via do Contrato n” 014/2013 para assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , 
para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via para o vosso arquivo.
Atenciosamente,

LUCI G L E ^E  
CPL/CASAL

A  c  ? i  

6
A SC IM AO o C-O AJ Ço e

S o
C í T a  ca5  A C a A j i A .





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 16358/2012 - UNSERTÃO

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 014/2013, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa e o Sr. EVANDILSON CORDEIRO, objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.
Em, 05/03/2013

Atenciosamente

LUCI GLElDE CPL/CASAL

'B  %  .7

A)̂  A^Q<:jJAhrO

ilM tu  .

Chefe de Gabinete da Presidênla ICASAi.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CON TRATO N“ 014/2013 - C A SA L
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE EN TR E  SI C ELEBR A M  A COMPANHIA 
DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS - CASAL E  
O SR . EVANDILSON CO RD EIRO  CO RREIA .

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAM ENTO D E ALAGO AS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JO S É  M EN EZES  DA CO STA , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente Corporativa JO R G E  SÍLVIO  
LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F n° 032.981.054-57, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. EVANDILSON CO RD EIRO  
CO RREIA , brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF/M F sob o n° 723.601.514-87, 
residente e domiciliado no Sítio Olaria, Água Branca/AL, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO L E G A L  DA AD JU D ICA ÇÃ O : A  presente adjudicação decorre da dispensa 
de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 
24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 16.358/2012- CASAL, 
C .l. N° 364/2012 -  U.N.Sertão obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, 
a seguir expressas:

C LÁ U SU LA  PR IM EIR A : Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
situado na Praça Senador Luiz Torres, 11 Centro -  Água Branca/AL, o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.

PA R Á G RA FO  ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

C LÁ U SU LA  SEG U N D A : O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL 
obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento.

PA RÁ G RA FO  ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A : O valor mensal do aluguel é de R$ 260,00 (duzentos e sessenta 
reais), valor que a C A SA L se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCADOR ou ao seu procurador legalmente constituído.

PA R Á G RA FO  PR IM EIRO : O valor total do Contrato durante os 12 
vigência fica estabelecido em R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reai
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PA RÁ G RA FO  SEG U N D O : Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PA RÁ G RA FO  T E R C E IR O : Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, 
serão arcadas pela CASAL.

PA RÁ G RA FO  Q U ARTO : Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Caput, o 
valor em atraso será corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento, pela 
variação da TR  (Taxa de Referência).

C LÁ U SU LA  Q U A R TA : O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

C LÁ U SU LA  QUINTA: A  despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação 
orçamentária:

- Unidade Orçamentária............................................ 11101 -  UN SER TÃ O
- Grupo de Despesa .........................................  300.000 - Serviço
- Rubrica..............................................................................307.319 -  Aluguel de Imóvel

C LÁ U SU LA  S E X T A : Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, 
AGNALDO ALBINO DA SILVA , Assistente Administrativo, matrícula 2207, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 025.329.464-90, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PA RÁ G RA FO  ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

C LÁ U SU LA  SÉT IM A : Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a 
que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização 
escrita do LOCADOR.

PA RÁ G RA FO  ÚNICO: A  CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.

C LÁ U SU LA  O ITA VA : A  CA SA L, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim 
de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.

C LÁ U SU LA  NONA: Se  durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, 
tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura 
tiver direito.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A PR IM EIR A : Nenhuma intimação do serviço sanitário seij motivo para 
a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato, salvo se, pjfõ? dida vistoria 
oficial, seja apurado que a construção ameaça ruir.
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C LÁ U SU LA  DÉCIM A SEG U N D A : Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que 
não comprometa o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo 
do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para 
ressalva dos seus direitos.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A T E R C E IR A  -  DOS C A SO S O M ISSO S: Aplica-se ao presente 
instrumento a Lei n° 8.245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos ou 
situações não explícitas, que serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas 
nesta Lei e, subsidiariamente, na Lei 8666/93, e suas alterações e demais regulamentos e 
normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A Q U A R TA : Quaisquer questões oriundas deste contrato serão 
dirimidas no Foro de Água Branca / AL da situação do imóvel, quaisquer que sejam os 
domicílios dos contratantes.

E , por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^  (3^ \a /v (X A Ç ^  ^  A  ^

TESTEM UN HAS:
ÁLVARO  JO S B M E N E Z E S  DA CO STA 
Diretor Presidente/CASAL

jp á ^ E S  
/Íce-Presiden

LVAO 
Corporativa

EVANDILSON CO RD EIRO  C O R REIA  
Locador
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OiÁRio O ficial 
E stado de A lagoas

Vicc*Prcsi(lcnlc de Gcst.1o Corponiliva JORGE SÍLVIO LUENOO GALVAO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n" l}32.yR 1.054-57.
CONTRATADA: ITC GLOBAL CONSULTORIA LTDA-ME, csiol>elecida na Avenida Comendador Lc5o. 
4Síi, Poço, Mncció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 08.791.OOl/ÜÜOl-03, doravante, dcnominad.a simples
mente CONTRATADA, neste ato rcprcscnltida pelo Diretor Executivo PAULO EMANUEL DE ALENCAR 
IMBUZEIO. portador do CPF/MF n" 052.522.694-08, residente e domiciliado nesta Capital.
OBJETO: Por força deste iiisinimento fica nmorizada iip! icaçflo do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do controlo 111/2012, correspondendo ao valor mensal de RS 23.486,75 ( vinte c trâs mil, quati-occn- 
los e oitenta c seis reais c setenta c cinco centavos), passando o valor do global do contrato de RS 93.947.01) { 
noventa e tres mil, novecentos c quarenta c sele reais) para RS 117,433,75 {cento c dezessete mil quatrocentos 
e trinta e tres reais c setenta e cinco centavos)
Data de assinatura: 04 de fevereiro de 2013 
Origem dos Recursos Próprios.
Unidade Orçaincnuiria 13104 
Gmpo de Despesa 300.(K)0
Rubrica 303.304
Dos Signatários acimu citados.
Protocolon" I618y /2012-C A SA L -C .lri‘5.5/2012-GEQUAE
Autorizamos a elaboração do primeiro Termo Aditivo no Contrato n" I I J/2012,cclcbrndo entre a CASAL e 
a Empresa ITC GLOBAL CONSULTORJ.A LTDA-ME, observando a legislação vigente. Homologado em 
04.02.2013.

^  EXTRATO DO CONTRATO 
N" 014/2013

Protocolo n" 16358/2012-CA SA L-C.l n" 364/2012-LTNSERTÀO
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n" 12.294,708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de GcsiSo Corporativa JORGE SILVJO LUENCO GALVÀO. brasileiro, baiano, solicirtJ, 
advogado, inscrito no CPF/NfF sob o n" 032.981.054-57
CONTRATADA: SENHOREVANDILSON CORDEIRO CORREIA .biTtsilciro, solteiro, agricultor, inscrito 
no CPF.^vIF sob o n® 723.6til.514-87, residente c domiciliado no Sitio Olaria, .Água BrancOiAL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO; Comstiiui objeta do presente contrato, a locação de imóvel urbano situado na Praça Senhor Luiz 
Tones, 11 -C en u o -Á g u a  Branca/AL, o qual servirá para acomodação do escritório da CASAL .
Data de assinatura: 11 de março de 2013
Prazo do Contrato: 12(doze)mcses
Valor Mensal: RS 260,00 (duzentos c sesscni.') reais)
Viilor Global; RS 5.120,00 ( tres mil. cento c vinte reais).
Origem dos Recursos Próprios.
Unidade urviimcntária IHOl 
Gru[>o de Despesa 300.000
Rubrica 3Ü7.319
Do.s Signatários acima citados
Protocolo n‘’ ]6358 /2tll2-C A SA L -C .I n"3a/2(ll2 -U N SE R T Á O
Amorizam os nelaboraçSiodo Contrato n"Ul4/20l3, celebrado entreaCASALcoSENHOREVANDRILSON 
CORDEIRO CORREIA. Observando a Legislação vigente. Homologado em 22.01.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 024/2013

Protocolon® 371/2013-C A SA L -C .I n“ C .ln"09/20l5-G E SlJP
Contralantc: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 2t)0, Centro, CNPJ/MF n® I2.294.7Ü8A)00]-81 -  representada 
por seu Diretor Prc^denic ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-8? e por seu 
Vice-Presidcnicdc Gestão Operacional MOISÉSVIEIRADAROCHANETO,CPF/MFn“ 164.845.174-87. 
CONTRATADA: A.SANCHEZ.estabelecida na Rua Dr. Henrique Arouche de Toledo, n“ 2-20, Jardim Amé
rica, Bauru-SP, Cep: 17.017-320, in%rítanoCNPJ/MFsob l5.434.92l/UtK)l*30,doravante, denominadasim- 
plesmcntc CONTRATADA, neste alo. representada por ANTÔNIO SANCHEZ. portador do RC ri’ 12.942. 
624.6 SSP-SP. residente c domiciliado no mesmo endereço da empresa.
OBJETO: Aquisição de 1.200 (mil e duzentos) tubos de PVC com 06 (seis) metros de c<Mnprímenlocada, nos 
diâmetros de lOOe 150mm.
Data de assinatura; 2 1 de fevereiro de 2 0 13
Valor do Contniio; RS 18U.620,00(ccnu>coileniamilscÍ5ccntosevinte reais)
Origem dos Recursos próprios 
Unidade Orçamentária 112103 
Grupo de Despesa 200.000
Rubrica 205.202
Dos Signatários acima citados
Protocolo n® 371/2013 -  CAS.AL-C.I ii“ 09/2013 -  GESUP
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 024/2013, celebrado entre a CA SALcn EMPRESA A. SANCHEZ. 
Observ'ando a Legislação vigente. Homologado cm 01.02.2013

EXTR.ATO DO PRIMEI RO TERMO A DITl VO AO CONTR.ATO 
N" 65/2012

Protocolon® l.á492.'2(H2-CASA L-C.l n"20/2Ül2SUPAEP
Contratante: CASAL. Rua Bario de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n® I2.294.708/000l-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, C PF^IF  n“ 140.115,494-87 c jxtr seu 
Vice-Presidente de Oesinode Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n“ 101.616,864-00 
CONTR>aADA; EMPRESA ÁGAPE CONSTRUÇÕES LTDA -M E. estabelecida a PC Dona Consiança de 
Goes Monteiro, 1048, Püçü, Macciü/AL, CEP .57025-60.5. inscrita no CNPJ/ME sob o n® 11705359/OlH! 1-80. 
representada por JOSÉ MARIA TENÒRJO TAVEIROS JUNIOR, inscrito no CPF/MF ri' 007.810.754.75.

residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fíea autorizado ajuste no contrato original 65/2012 comprccndcn<b a 
supressão dos serviços referidos nos itens 2.47 e 2.49 dn planilha do anexo I do contrau) 65/2012. totalizando 
a supressãode R$30.632,61 (trinta mil, seiscentos clrinla c dois reais c sessenta c um centavos), equivalente 
a 1J ,2®/o (onze vírgula dois por cento) conforme anexo I deste termo aditivo. Bem como fica autorizado a 
realização do scrt'iço de extensão do sistema adutor a estação elevatória R6A.- totalizando nm acréscimo de 
R$ 47.718,47 (quarenta e sete mil, setecentos e dezoitoreiüs,c quarentee sete ccnta\x)s),cipii^ alente á 17.5% 
(dezessete vírgula cinco por ccnto).£m face do ajuste rcfeiido na cláusula primeira o valor do Contrato n® 
65/2012. hea portanto acrescido em 6.27®/o ( seis vírgula vinte c sete por cento), elevando dessa fonna seu valor 
lotai de R$ 272.502,50 ( duzentos c setenta c dois mil. quinhentos e dois reais, e cinquenta centavos) para RS 
269.588,40 (duzentos e oitenta c nove mil, quinhentos c oitenta e oito reais e quareitla centavos)
Data da Assinatura: .22 de janeiro de 2013 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária • 1Ü200 
Grupo ele Despesas - 6011,000 
Rubrica • 616111
Dos Signaiáiios; Acimacilados,
Protocolon® 15492/2012- CA SA L -C .l n®20/2012 SUPAEP
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo oo Contrato N" 65/2012 celebrado entre a CASAi.c a 
EMPRESA ÁGAPE CONS'nUJÇÔES LTDA. observando a legislação vigente. Homologado cm : 26.12.2b 1 2

EXTRATO DO PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 119/2012

Prolocolori’ t62()7/2012-CASAL-C.lri'102/2<)12-GGCAM
Contratante; CASAL, Rua BnrSo de Atalaia, 200. Ceniro, CNPJ/MF n® 12.294,708/0(8)1-8! -  rcjueseniudn 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Picsidcntede Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF ri' 101.616.8/4-00,
CONTRATADA: EMPRESA SANTOS &. SANTOS, estabelecida na rodovia BR 101 KM 68. n® 88, Maia 
do Rolo, Rio l.jrgo/ALCcp. 57.100-00. inscrita no CNPJ/MF sobo n" 10.343,160./0001-97. representada por 
seu responsável técnico c administrador da empresa OSMAR DE SOUZA BARC.A, casado administrador, 
inscrito no CPF<MF sobo n" 108.899,737-68 cRG. 1134156 SSP/AL. residente c domiciliado cm Rio Largo/ 
AL .doravante, denominado siinplcsmenie CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fíca acrescido à cláusula segunda do cnniraio 119/2U12 o parágrafo 
quarto constando a descrição a seguir:
“ PARÁGRAFO QUARTO; o valor do caput deste conü-alo c comjxjslo das seguintes parcelas; Mão de
Obra......................R$ 16,534.12

Materiais/Eqtii|>omento.s..........R$ 4 1 ,3X2.79
TOTAL................R$57.916,61

Data de assinatura; 14 de fevereiro de 2013 
Dos Signatário acima ciutdos.
Autorizamos a elaboração <lo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® U9./20I2. celebrado entre a CASAL e a 
EM PRESA SANTOS & SAN1’OS. Obsen-ando a Legislação .vigente. Homologado ent tK>.02.2013

EXTR.ATODO CONTRATO 
N* 208/2012

Piotocolon"l3739/2012-CA SA L-C.lii® 440.20l2.A SJlJR
CoRlratiuitc: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 2(X), Centn>, CNPJ/MF n® 12.294.70K/IHM)|-X1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.II5.494-K? e por seu 
Vicc-Prcsidcnlc de Gestão Coiporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro castido, administrador, 
inscrito no CPF/MF 259.289.024-68
CONTRATADA: ÂNGELO, UM A, NONÔ PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S. .ro- 
cicdadcdc advogado de cunho civil, inscrita no CNPJ/;MF
69.978.823/OUUJ -92, inscrita na OAB/AL$ob o n® 28AJ4 c com inscrição municipal n® 90023230-7, siliinda na 
Av. Governador Osinan Loureiro. 137, Mangabeiras. Maceió/AL. doravante, dcnomiiiadii ESCRITÓRIO JU
RÍDICO, neste ato represciiiada por seus advogados ALBERTO NONÔ DE CARVALHO LIM.A. brasileiro, 
casado, advogado, portador da cédula de identidade n® 103.341 SSP/.AL, CPF/MF n® 020.K61.5X4-91, OAB/ 
AL n® 831 c WALM AR PAES PEIXOTO, brasileiro, casario, advogado, portador üa ccduln <lc idcntirimlc n® 
527.246 SSP/AL, CPF/MF ri’ 346.315.304-49. OAB r i' 3.325. ambos residente e domiciliados rtesia cidade 
de Maceió.
OBJETO: Por força deste instrumento o  ESCRITÓRIO JURÍDICO executará para n CAS.AL. o s seiviç<*s 
advocotícios nas áreas Trabalhistas, Cível, Tributária. Ambiental. Administrativa c ixrnal.
Data de asãnrdura: I4dcdczem brodc2012 
Prazo de vigência: 180 (cento c oitenta) dias 
Origem dos Recursos Próprios.
Unidade Orçamentária 14102 
Grupo de Despesa 3ni).(HX)
Rubrica 303.304
Dos Signatário acima citados
Protocolon® 13739/2012-CA SAL-C.I n"440/2012-ASJUR
.^utori zamos a elaboração do Contrato n® 208/2012, celebrado entre a CASAL e o ANGELO, LIMA. NONÔ. 
PAIVA &  PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. Ob-servando a Lc^slaçÒo vigente. Homologado 
cm 03.I2.20l2.

EXTRATO DO SEXTOTERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 143/2()ll9

Prolocolori’ I5.3l)4/20I2-CASA L-C.l ri’205/2l)12-.SUPSAT
Contratante; CASAL, Rua Barão de .Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294,70X/0(K)l-XI -  representada 
por seu Diretor Presidente .ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF,'MF ri* 140.115.494-87 c por sen 
Vice-Presidente de Gestão Coqwraliva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro casado, administrador.




